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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 901, DE 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.391 / 97 

1997 

Institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de 
materiais nucleares e radioativos e suas instalações . 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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PROJETO DE LEI 

Institui taxa de licenciamento, controle e I 
fiscalização de materiais nucleares e 
radioativos e suas instalações. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 10 Fica instituída a taxa de licenciamento, controle e fiscalização de instalações e 
materiais nucleares e radioativos e suas instalações - TLC. 

Art. 20 Constitui fato gerador da TLC o exercício do poder de polícia legalmente 
atribuído à Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN sobre as atividades relacionadas: 

I - à pesquisa mineral de minerais nucleares, de minerais contendo urânio ou tório, ou 
ambos associados, e de minerais contendo elementos de interesse para a energia nuclear, conforme 
especificado pela CNEN; 

11 - à seleção de local, construção, operação e descomissionamento de instalações 
nucleares; 

111 - à seleção de local, construção, operação e descomisssionamento de instalações 
destinadas à produção ou utilização de radioisótopos para pesquisa, usos medicinais, agrícolas e 
industriais e atividades análogas; 

IV - à produção e comercialização de: 

a) minérios e materiais nucleares; 
b) minérios que contenham urânio ou tório, ou ambos associados; 
c) minerais, minérios, concentrados, produtos e subprodutos de elementos de 

interesse para a energia nuclear; 

V - ao transporte de material radioativo ou nuclear: 

• 



Fi. 2 do projeto de lei que "Institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de materiais 
nucleares e radioativos e suas instalações" 

VI - à construção ou operação de estabelecimento destinado à produção de material 
radioativo ou 'nuclear ou à utilização de energia nuclear; 

VII - à posse, ao uso ou à guarda de material radioativo ou nuclear; 

VIII - à habilitação ao manuseio, à utilização e ao exercício da supervisão de fontes 
de radiação ionizante, conforme as normas e regulamentos da CNEN; e 

IX - ao armazenamento, ao recebimento, ao tratamento, ao transporte e à deposição 
de rejeitos radioativos. 

Art . 3" São contribuintes da TLC: 

I - as pessoas jurídicas autorizadas a operar instalações nucleares; 

II - as pessoas fisicas ou jurídicas habilitadas ou autorizadas a utilizar material 
radioativo ou nuclear; 

III - as pessoas fisicas ou jurídicas habilitadas ou autorizadas à posse, uso, manuseio, 
transporte e armazenamento de fontes de radiação ionizante; 

IV - as pessoas fisicas ou jurídicas habilitadas ou autorizadas a realizar pesquisa de 
minerais com urânio ou tório, ou ambos associados, e minerais contendo elementos de interesse 
para a energia nuclear; 

V - as pessoas jurídicas autorizadas à produção e comercialização de minérios 
nucleares, minerais com urânio ou tório, ou ambos associados, bem como minerais, minérios, 
concentrados, produtos e subprodutos de elementos de interesse nuclear; e 

VI - as pessoas fisicas ou jurídicas responsáveis pela geração de rejeitos radioativos, 

Parágrafo único, Estão isentos da TLC os institutos de pesquisa e desenvolvimento 
da área nuclear do Programa de Desenvolvimento de Tecnologia Nuclear, Organizações Militares, 
hospitais públicos integrantes do Sistema Único de Saúde, instituições públicas de pesquisa que 
empreguem técnicas nucleares bem como pessoas jurídicas instituídas exclusivamente para fins 
filantrópicos, assim consideradas na forma da lei e que comprovadamente utilizem material 
radioativo para atender a esses fins , 

Art.4° Os prazos para as renovações dos atos expedidos pela CNEN serao 
estabelecidos em normas específicas por ela emitidas. 
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FI. 3 do projeto de lei que "Institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de materiais 
nucleares e radioativos e suas instalações" 

Art .SO Os valores da TLC estão fixados no Anexo a esta Lei, e serão devidos quando 
da apresentação do respectivo requerimento formulado pelo interessado à CNEN. 

§ 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar os valores da TLC nas condições 
aplicáveis aos demais tributos federais . 

§ 2° A TLC referente ao licenciamento e fiscalização da operação da segunda e 
subseqüentes usinas nucleoelétricas, que utilizem a mesma usina de referência, bem como da 
segunda e subseqüentes usinas instaladas em um mesmo sítio, poderá sofrer redução de até 
cinqüenta por cento, nos itens onde estas situações impliquem em redução do volume de tarefas 
requeridas. 

§ 3 ° Os valores da TLC referente ao licenciamento e fiscalização serão revistos a 
cada cinco anos, ouvidos os respectivos contribuintes, quando serão também fixados os seus valores 
concernentes ao descomissionamento de reatores nucleares. 

Art . 6° A TLC será recolhida à conta de recursos próprios da CNEN, mediante 
documento único de arrecadação, através da rede bancária. 

Art . r Os recursos provenientes da TLC serão destinados às atividades da CNEN 
voltadas para: 

I - segurança nuclear, licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares e 
radioativos e suas instalações; 

II - pesquisa e desenvolvimento relacionados às atividades previstas no inciso I; 

III - apoio técnico operacional relacionados às atividades previstas no inciso I; 

IV - apoio ao desenvolvimento e aplicação de materiais didáticos e pedagógicos 
relacionados às atividades previstas no inciso I. 

Art. 8° No prazo máximo de noventa dias, após a entrada em vigor desta Lei, os 
valores devidos relativos à TLC para instalações nucleares serão calculados, pela CNEN, ouvidos os 
contribuintes da TLC, em função do estágio de licenciamento em que se encontre a instalação. 

Parágrafo único. Os demais casos serão tratados em instruções complementares da 
CNEN. 



FI. 4 do projeto de lei que "Institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de materiais 
nucleares e radioativos e suas instalações" 

Art. 9° A CNEN baixará as instruções complementares para o cumprimento desta 
Lei. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



ANEXO I 

OBJETO ATO VALOR (R$) 

Reator nuclear de potência Aprovação de local (*) 446.400,00 
Licença de construção (*) 3.978.000,00 
Autorização para utilização de material 
nuclear 74.000,00 
Autorização para operação inicial (*) 5.392.000,00 
Autorização para operação permanente 409.200,00 
Licenciamento ou renovação de licença 1.200,00 
de operador 

Certificação da qualificação do 1.200,00 

Supervisor em Radioproteção 

TLC a ser paga anualmente após 
emissão da Autorização para operação 915.000,00 

permanente 

* Este valor poderá ser reduzido de até 50%, quando se tratar da segunda usina ou subseqüentes instaladas no mesmo sítio que 
utilizem a mesma usina de referência 

OBJETO ATO VALOR (R$) 

Reator nuclear de pesquisa/teste Aprovação de local 298.000,00 
Licença de construção 815 .000,00 
Autorização para utilização de material 74.000,00 
nuclear 
Autorização para operação inicial 1.107.000,00 
Autorização para operação permanente 84.000,00 
Licenciamento ou Renovação de 
licença de operador 1.200,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor em Radioproteção 1.200,00 

TLC a ser paga anualmente após 
emissão da Autorização para operação 205 .000,00 

permanente 
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OBJETO: VALOR (R$) 
Instalação do Ciclo do ATO ESCALA 
Combustível Nuclear INDUSTRIAL PILOTO LABORAT. 

Mineração de minérios de urânio Aprovação de local 24.000,00 24.000,00 0,00 
e/ou tório Licença de construção 40.100,00 13.700,00 0,00 

Autorização para operação inicial 40.100,00 13.700,00 0,00 
Autorização para operação pennanente 40.100,00 13.700,00 0,00 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 9.200,00 4.600,00 0,00 
Cancelamento de autorização 14.000,00 14.000,00 0,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1.600,00 0,00 

TLC a ser paga anualmente após 
15.000,00 emissão da Autorização para 7.500,00 

operação pennanente 

Aprovação de local 24.000,00 24.000,00 0,00 
Licença de construção 40.100,00 13.700,00 9.200,00 
Autorização para utilização de material 

Beneficiamento ( produção de nuclear 1.700,00 840,00 840,00 

concentrado) Autorização para operação inicial 40.100,00 13.700,00 9.200,00 
Autorização para operação pennanente 40.100,00 4.600,00 4.600,00 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 9.200,00 4.600,00 4.600,00 
Cancelamento de autorização 20.500,00 20.500,00 20.500,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1.600,00 1.600,00 

TLC a ser paga anualmente após 
emissão da Autorização para 

15.000,00 7.000,00 4.000,00 
operação pennanente 

Aprovação de local 24.000,00 24.000,00 0,00 
Licença de construção 40.100,00 13.700,00 9.200,00 
Autorização para utilização de material 
nuclear 1.700,00 840,00 840,00 
Autorização para operação inicial 40.100,00 13.700,00 9.200,00 

Conversão 
Autorização para operação pennanente 40.100,00 4.600,00 4.600,00 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 9.200,00 4.600,00 4.600,00 
Cancelamento de autorização 20.500,00 20.500,00 20.500,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1.600,00 1.600,00 

TLC a ser paga anualmente após 15.000,00 
emissão da Autorização para 

7.000,00 4.000,00 

operação pennanente 
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OBJETO: VALOR (R$) 
Instalação do Ciclo do ATO ESCALA 
Combustível Nuclear INDUSTRIAL PILOTO LABORAT. 

Enriquecimento Aprovação de local 24.000,00 24.000,00 0,00 
Licença de construção 43.400,00 14.800,00 10.000,00 
Autorização para utilização de material 
nuclear 1.700,00 840,00 840,00 
Autorização para operação inicial 43.400,00 14.800,00 10.000,00 
Autorização para operação permanente 43 .400,00 5.000,00 5.000,00 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 43.400,00 5.000,00 5.000,00 
Cancelamento de autorização 20.500,00 20.500,00 20.500,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1.600,00 1.600,00 

TLC a ser paga anualmente após 
emissão da Autorização para 18.000,00 7.500,00 4.500,00 

operação permanente 

Aprovação local 24.000,00 24 .000,00 0,00 

Reconversão Licença de construção 43.400,00 14.800,00 10.000,00 
Autorização para utilização de material 
nuclear 1.700,00 840,00 840,00 
Autorização para operação inicial 43.400,00 14.800,00 10.000,00 
Autorização para operação permanente 43.400,00 5.000,00 5.000,00 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 43.400,00 4.600,00 5.000,00 
Cancelamento de autorização 20.500,00 20.500,00 20.500,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1.600,00 1.600,00 

TLC a ser paga anualmente após 
emissão da Autorização para 18.000,00 7. 500,00 7.500,00 
operação permanente 

Aprovação de local 24.000,00 24.000,00 0,00 
Licença de construção 43.400,00 14.800,00 10.000,00 

Fabricação de Elemento Autorização para utilização de material 
Combustível nuclear 1.700,00 840,00 840,00 

Autorização para operação inicial 43.400,00 14.800,00 10.000,00 
Autorização para operação permanente 43.400,00 5.000,00 5.000,00 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 43.400,00 4.600,00 5.000,00 
Cancelamento de autorização 20.500,00 20.500,00 20.500,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1.600,00 1.600,00 

TLC a ser paga anualmente após 18.000,00 7.500,00 7.500,00 
emissão da Autorização para 
operação permanente 
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OBJETO: VALOR (R$) 
Instalação do Ciclo do ATO ESCALA 
Combustível Nuclear INDUSTRIAL PILOTO LABORAT. 

Reprocessamento Aprovação de local 46.700,00 23.800,00 0,00 
Licença de construção 92.500,00 16.000,00 10.600,00 
Autorização para utilização de material 
nuclear 3.200,00 840,00 840,00 
Autorização para operação inicial 92.500,00 16.000,00 10.600,00 
Autorização para operação permanente 92.500,00 5.300,00 5.300,00 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 92.500,00 5.300,00 5.300,00 
Cancelamento de autorização 40.100,00 20.500,00 20.500,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1.600,00 1.600,00 

TLC a ser paga anualmente após 
4 1.000,00 emissão da Autorização para 9.000,00 2.000,00 

operação permanente 

Aprovação local 24 .000,00 24.000,00 0,00 
Licença de construção 20.500,00 7.000,00 4.700,00 

Armazenamento de material Autorização para utilização de material 

nuclear nuclear 1.700,00 840,00 840,00 
Autorização para operação inicial 20.500,00 14.800,00 4.700,00 
Autorização para operação permanente 20.500,00 7.000,00 2.400,00 
Renovação ou transferência de licença 20.500,00 2.400,00 2.400,00 
ou autorização 
Cancelamento de autorização 20.500,00 20.500,00 20.500,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1.600,00 1.600,00 

TLC a ser paga anualmente após 
9.000,00 7.000,00 3.000,00 

emissão da Autorização para 
operação permanente 
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OBJETO ATO VALOR (R$) 

Empresas que praticam o comércio de Emissão de autorização para 0,5% do valor da fatura ao câmbio do 
minerais, minérios e concentrados, importação dia do pagamento 
produtos e subprodutos de elementos 
de interesse para a energia nuclear ou Cadastramento de empresas 48,00 
que contenham urânio e/ou tório 

Renovação de cadastro 48,00 

Minerais e minérios de interesse para Parecer técnico sobre Relatório Final 16.800,00 
a energia nuclear de Pesquisa 

Jazida pesquisada ou lavra de Parecer técnico sobre enquadramento 16.800,00 
minerais ou minérios contendo urânio no regime de monopólio 
e/ou tório 
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OBJETO: ATO VALOR (R$) 

Instalação Radiativa 

Irradiador de grande porte Aprovação de local 11.600,00 

Autorização para construção ou 19.000,00 
modificação 

Autorização para operação 38.700,00 

Retirada de Operação 1.500,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

1.300,00 
Laboratórios de produção de Aprovação de local 11.600,00 
radioisótopos 

Autorização para construção ou 19.000,00 
modificação 

Autorização para operação 38.700,00 

Retirada de Operação 1.500,00 

Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.300,00 

Acelerador linear (indústria e pesquisa) Autorização para construção ou 19.000,00 
modificação 

Autorização para operação 37.600,00 

Retirada de Operação 750,00 

Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.300,00 

Indústria convencional : Autorização para construção ou 6.000,00 
radiografia industrial fixa, fábrica de modificação 
equipamentos com fontes incorporadas 

Autorização para operação 3.800,00 

Retirada de operação 1.900,00 

Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 540,00 

Indústria convencional: Autorização para operação 3.800,00 
radiografia móvel, medidores nucleares 
fixos e portáteis, inclusive prospecção Retirada de operação 760,00 

Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 540,00 

Medicina: teleterapia com Autorização para construção ou 6.000,00 
radioisótopos, terapia com fontes modificação 
seladas e aceleradores lineares 
utilizados em teleterapia Autorização para operação 3.800,00 

Retirada de operação 1.900,00 

Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 820,00 
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OBJETO: ATO VALOR (R$) 

Instalação Radiativa 

Medicina e pesquisa: diagnóstico com Autorização para operação 3.800,00 
radiofánnacos e radioterapia com 
fontes não seladas, laboratórios com 
manipulação de fontes, traçadores 

Retirada de operação 750,00 

Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 410,00 

Frentes de trabalho em gamagrafia Autorização específica para vias 1.900,00 
(radiografia industrial móvel , com públicas e zonas urbanas 
fontes) 

Renovação da autorização específica 750,00 

Todas as instalações radiativas Renovação das autorizações para 10% do valor de emissão da 
operação Autorização para Operação 
Renovação da Certificação de 
Supervisor de Radioproteção 370,00 
Autorizações para aquisição de fontes I % do valor total declarado no 
radioativas fonnulário próprio 
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OBJETO ATO VALOR (R$) 

Transporte de materiais radioativos Aprovação normal de transporte 1.100,00 
Aprovação especial de transporte 1.170,00 
Aprovação de projeto de embalado 
do tipo B (U) 11 .300,00 
Aprovação de projeto de embalado do 
tipo B (M) 11 .300,00 
Aprovação de projeto de embalado 
contendo material físsil 18.800,00 
Certificação da qualificação de 
supervisor de radioproteção 900,00 

Material radioativo sob forma 
especial 

Aprovação de projeto 
5.700,00 

OBJETO ATO VALOR (R$) 

Rejeitas Radioativos Deposição de rejeitas de baixo e 5.000,00 
médio níveis de radiação Por metro cúbico 

L 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ........................................................................................ . 
, 

TITULO IV 
Da Organização Dos Poderes 

, 
CAPITULO I 

Do Poder Legislativo 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· ........................................................................................ . 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas; 

II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua 
rem uneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
administração dos Territórios; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

. . -.. . ~ 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares 
para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública da União, bem como normas gerais para a 
organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e 
órgãos da administração pública. 

§ 2° - A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de proj eto de lei 
subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não 
menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 
deles. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

L-_____________________________ - -
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Mensagem n° 1. 391 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Secretário de Assuntos 

Estratégicos da Presidência da República e Ministro de Estado de Minas e Energia, o texto do 

projeto de lei que "Institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares e 

radioativos e suas instalações". 

Brasília, 18 de nO'\BIIDro de 1997. 



EM CONJUNTA N° 028 

Brasília, O 9 de outubro de 1997. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência Projeto de Lei 
que inStItuI a taxa de licenciamento, controle e fiscalização de instalações e materiais nucleares e 
radioativos (TLC), no exercício institucional dessas atividades pela Comissão Nacional de Energia 
Nuclear - CNEN. 

Confonne é do conhecimento de Vossa Excelência, cabe à CNEN exercer a fiscalização 
e o controle das atividades relacionadas com pesquisa, produção, comercialização, transporte e 
armazenamento de minérios nucleares ou materiais radioativos, aprovar locais e emitir licenças e 
autorizações para construção e operação de instalações onde tais elementos sejam manuseados 
(produzidos, utilizados, armazenados), bem como receber e depositar rejeitos radioativos. 

T ais atribuições vêm exigindo um esforço operacional da CNEN em conciliar o custo de 
suas atividades com as prioridades orçamentárias fixadas pelo Governo, sem prejuízo no atendimento a 
padrões de qualidade e segurança contidos em nonnas e regulamentos em vigor no País. 

A título de exemplo, a CNEN possui registrados e mantém sob controle cerca de 1.800 
estabelecimentos médicos, industriais e de pesquisa onde radioisótopos são manipulados, denominados 
instalações radioativas, distribuídos pelas diversas regiões do país. Nessas instalações, são realizadas 
anualmente, em média, 200 inspeções, sem qualquer ônus para os usuários. Da mesma fonna, são 
emitidas por ano, nesta área, em torno de 1000 autorizações para importação, exportação, aquisição de 
radioisótopos no mercado interno, transferência entre usuários, etc. 

Por outro lado, sendo as atividades de licenciamento, controle e fiscalização executadas 
pela CNEN constituídas de serviços perfeitamente divisíveis, nada maís justo que seus usuários paguem 
pelos serviços prestados, ao invés de ratear tais custos à conta de tributos gerais pagos por toda a 
população. 

-~~_.-



(Fls 2 da EM CONJUNTA N° 028 de , 09. 10.97) 

Esse procedimento tem sido empregado em inúmeras atividades similares, derivadas do 
exercício do poder de polícia pelo Estado. São os casos, por exemplo, das taxas de fiscalização relativas 
às atividades agropecuárias, na àrea do Ministério da Agricultura, e da taxa de fiscalização dos 
mercados de títulos e valores mobiliários, na esfera do Ministério da Fazenda. Ademais, a cobrança de 
taxas e emolumentos é largamente utilizada em todo o mundo desenvolvido, por ser, principalmente, 
mais democrática e distributiva. 

Finalmente, Senhor Presidente, é de se notar que a medida proposta não conflitaria com 
o propósito de Vossa Excelência em promover a reforma do sistema tributário nacional, reduzindo o 
número de impostos e tomando mais equânime a distribuição do ônus fiscal entre as diversas categorias 
de contribuintes. Assim, ao permitir que o usuário dos serviços arque com os seus custos, atua no 
sentido de promover essa distribuição e, embora aparentemente seja mais um tributo, trata-se, apenas, 
de taxa., imposição cuja característica é não acarretar obrigações fiscais acessórias aos contribuintes, 
fato este típico dos impostos, o verdadeiro alvo da comentada reforma. 

Respeitosamente, 

<f/~~' 
RONALDO MOTA SARDENBERG 
Secretário de Assuntos Estratégicos da 

Presidência da República de Minas e Energia 



r-------------------------- --
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Aviso nO 1.577 - SUP AR/C. Civil. 

Em 18 de nO'\enDro de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de 

materiais nucleares e radioativos e suas instalações". 

Atenciosamente, 

c - -
CLOVIS D'iBA~ALHc;-r 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.901/97 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 26/03/98, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 02 de abril de 1998. 

1.::;;ljj~ 
Y)I Maria Linda Magalhães 
r Secretária 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3901, DE 1 997 

I - RELATÓRIO 

Institui taxa de licenciamento, 
controle e fiscalização de materiais nucleares 
e radioativos e suas instalações. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Arnaldo Madeira 

o Poder Executivo, encaminhou ao Congresso Nacional 
projeto de lei que "institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de 
materiais nucleares e radioativos e suas instalações" 

o referido projeto de lei institui a mencionada taxa (art. 
1°); defme-lhe o fato gerador e os contribuintes (artigos 2° e 3°); dispõe 
sobre prazos para renovações dos atos expedidos pela Comissão Nacional de 
Energia Nuclear (art. 4°); fixa os valores da taxa, a forma de recolhimento, a 
destinação dos recursos arrecadados e dispõe sobre aspectos administrativos 
(art. 5° a 8°) ; e atribui à Comissão Nacional de Energia Nuclear competência 
para editar instruções complementares (art. 9°). 

Consta da Exposição de Motivos, subscrita pelo 
Secretário de Assuntos Estratégicos da Presidência da República e pelo 
Ministro de Estado de Minas e Energia, que: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

"Confonne é do conhecimento de Vossa Excelência, cabe 

à CNEN exercer a fiscalização e o controle das atividades 

relacionadas com pesqUIsa, produção, comercialização, 

transporte e annazenamento de minérios nucleares ou materiais t,f 
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radioativos, aprovar locais e emitir licenças e autorizações para 

construção e operação de instalações onde tais elementos sejam 

manuseados (produzidos, utilizados, armazenados), bem como 

receber e depositar rejeitos radioativos . 

Tais atribuições vêm exigindo um esforço operacional da 

CNEN em conciliar o custo de suas atividades com as prioridades 

orçamentárias fixadas pelo Governo, sem preJUlzo no 

atendimento a padrões de qualidade e segurança contidos em 

normas e regulamentos em vigor no País. 

Por outro lado, sendo as atividades de licenciamento, 

controle e fiscalização executadas pela CNEN constituídas de 

serviços perfeitamente divisíveis, nada mais justo que seus 

usuários paguem pelos serviços prestados, ao invés de ratear tais 

custos à conta de tributos gerais pagos por toda a população". 

o Projeto de Lei está acompanhado de anexo, com a 
tabela relativa aos valores da referida taxa. 

fi - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Finanças e Tributação, além do 
exame de mérito, apreciar a proposição quanto à sua adequação orçamentária 
e fmanceira. 

Preliminarmente, cabe informar que o Projeto, se 
aprovado, institui taxa que somente poderá ser cobrada a partir do ano 
seguinte ao da publicação da lei, em face do princípio da anterioriedade, 
mencionado na Constituição Federal (art. 150, lU, b). O Projeto não contraria 
o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária 
em vIgOr. 

Conforme salientado na Exposição de Motivos, a 
Comissão Nacional de Energia Nuclear exerce fiscalização e controle de um 
conjunto de atividades relacionadas com minérios nucleares e materiais 
radioativos, sendo que a CNEN "possui registrados e mantém sob controle ~ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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cerca de 1.800 estabelecimentos médicos, industriais e de pesqUIsa onde 
radioisótopos são manipulados" , sendo realizadas, em média, duzentas 
inspeções por ano, sem qualquer ônus para os usuários . Além disso, são 
emitidas anualmente cerca de mil autorizações relativas a "importação", 
"exportação". "aquisição de radioisótopos no mercado interno" , "transferência 
de usuários" , etc. 

lndiscutivelmente, o exercício do poder de polícia, 
atribuído por lei à Comissão Nacional de Energia Nuclear, tem custo elevado, 
sendo perfeitamente adequado que se exija, por parte do fiscalizado, o 
pagamento de taxa. 

No entanto, o projeto de lei merece reparos . 

Com efeito, o art. 5° possui os seguintes parágrafos: 

"§ l° Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar os 

valores da TLC nas condições aplicáveis aos demais tributos 

federais . 

§ 2° A TLC referente ao licenciamento e fiscalização da 

operação da segunda e subseqüentes usinas nucleoelétricas, que 

utilizem a mesma usina de referência, bem como da segunda e 

subseqüentes usinas instaladas em um mesmo sítio, poderá sofrer 

redução de até cinqüenta por cento, nos itens onde estas situações 

impliquem em redução do volume de tarefas requeridas. 

§ 3° Os valores da TLC referente ao licenciamento e 

fiscalização serão revistos a cada cinco anos, ouvidos os 

respectivos contribuintes, quando serão também fixados os seus 

valores concernentes ao descomissionamento de reatores 

n ucl eares " . 

o disposto nos parágrafos transcritos contraria o 
princípio da estrita legalidade da tributação, expresso no art. 150, inciso I, da 
Constituição Federal: 

a) com efeito, sendo o valor da taxa fixado em lei, não é 
possível autorizar o Poder Executivo a atualizá-lo "nas condições aplicáveis 
aos demais tributos federais" , sendo que tais condições genéricas sequer 
existem (não se confunda aqui o permissivo constitucional que faculta ao 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/96) 
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Poder Executivo, nas condições e limites estabelecidos em lei, alterar 
alíquotas dos quatro impostos mencionados no parágrafo l° do art. 153 da 
Constituição: igualmente, inconcebível seria pretender "atualizar" o valor da 
taxa utilizando como parâmetro os "acréscimos legais" utilizáveis na cobrança 
de tributo que deixou de ser pago no vencimento). 

b) inadmissível que a lei estabeleça que a taxa "poderá 
sofrer redução de até cinqüenta por cento", como pretende o parágrafo 2°, 
deixando à discrição da autoridade administrativa fixar-lhe o montante: 

c) qualquer alteração posterior dos valores da taxa 
somente poderá ser feita por lei, carecendo de melhores fundamentos o 

• disposto no parágrafo 3°. 

o caput do art. 8° do Projeto, e seu parágrafo único, 
devem ser abolidos, pois enquanto o caput contraria o princípio da 
"anterioridade relativa ao exercício de cobrança" (determinado pelo art. 150, 
inciso lII, alínea "b" da Constituição Federal), o parágrafo meramente repete 
o art. 9° do Projeto. 

Os valores da taxa estão fixados no "Anexo I" , que 
acompanha o Projeto. Como se trata de anexo único, deve ser suprimida a 
menção ao cardinal. 

Pelo exposto, voto no sentido de reconhecer a adequação 
orçamentária e fmanceira do Projeto de Lei n° 3.901/97 e, quanto ao mérito, 
voto pela sua aprovação com as Emendas nO 1 e nO 2, anexas. 

Sala da Comissão, em 4""de J"t";:::' de 1 998. 

~ 
Deputado Arnaldo Madeira 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

art. 5° e o caput 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

PROJETO DE LEI N° 3.901, DE 1 997 

Institui taxa de licenciamento, controle e 
jiscali::ação de materiais nucleares e radioativos e 
suas instalações. 

EMENDA N° 1 

Suprimam-se do projeto os parágrafos 
e parágrafo único do art. 8° . 

Sala da Comissão, em l,z de ~ de 1 998 . 

. ~ 
Deputado Arnaldo Madeira 

do 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBllTACÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.901, DE 1 997 

Institui taxa de licenciamento, controle e 
.frscali=ação de materiais nucleares e radioativos e 
suas instalaçôes. 

EMENDA Nr 

Substitua-se no anexo do projeto a expressão "Anexo I" 
pela "Anexo" e a expressão "Este valor poderá ser reduzido de até 50%, 
quando se tratar da segunda usina ou subseqüentes instaladas no mesmo sítio 
que utilizem a mesma usina de referência" por "Este valor fica reduzido em 
cinqüenta por cento, quando se tratar da segunda usina ou subseqüentes 
instaladas no mesmo sítio que utilizem a mesma usina de referência". 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em /Ide ab -hae 1 998. 

/~"­
Deputado Arnaldo Madeira 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.901 DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 

hoje, concluiu , unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, 

pela aprovação, com emendas, do Projeto de Lei nO 3.901/97, nos termos do parecer 

do relator, Deputado Arnaldo Madeira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Germano Rigotto, 

Presidente; Neif Jabur e Fetter Júnior, Vice-Presidentes; Augusto Viveiros, Arnaldo 

Madeira, Luiz Carlos Hauly, Max Rosenmann, Roberto Brant, Silvio Torres, Edinho 

Bez, Hermes Parcianello, Pedro Novais, Delfim Netto, Fernando Ribas Carli , Firmo de 

Castro, Vanio dos Santos, Félix Mendonça, Israel Pinheiro, Eujácio Simões, Benito 

Gama, José Carlos Vieira, Mareio Fortes, Mário Negromonte e Paulo Mourão. 

Sala da Comissão, em 

~Ww 
Deputado GERM 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.901, de 1997 

] nstitui taxa de licenciamento, controle e 

fiscalização de materiais nucleares e radioativos e suas 

instalações. 

EMENDA N° 1 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprimam-se do projeto os parágrafos 1°, 2° e 3° do art . 5° e o caput e 

parágrafo único do art . 8°. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

S 'Ia da Comissão, em 

Deputado GERMA 
President 

998. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.901 , de 1997 

Institui taxa de licenciamento, controle e 

fiscalização de materiais nucleares e radioativos e suas 

instalações. 

EMENDA N° 2 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se no anexo do projeto a expressão" Anexo I" pela" Anexo" c 

a expressão "Este valor poderá ser reduzido de até 50%, quando se tratar da segunda usina ou 

subseqüentes instaladas no mesmo sítio que utilizem a mesma usina de referência" por "Este 

valor fica reduzido em cinqüenta por cento, quando se tratar da segunda USina ou 

subseqüentes instaladas no mesmo sítio que utilizem a mesma usina de referência" . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Sala a Comissão, em 04 de n vembro de 1998 . 

l 
Deputado GERMANO RIG TTC( \ 
' Presidente ~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.901- A, DE 1997 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares e 
radioativos e suas instalações. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO(MÉRITO E ART. 54) ; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - (ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Finanças e Tributação; 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emendas oferecidas pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of.P- n° 372/98 Brasília, 05 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa. , para os fins previstos no art. 58, do 

Regimento Interno, que esta Comissão concluiu pela adequação financeira e 

orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com emendas, do Projeto de Lei nO 

3.901/97, do Poder Executivo. 

Cordiais Sau ções, 

Deputado GERMAN 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Presidente 
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CÂMARA. DOS DEPUTADOS _ _ 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.901-A/97 

Nos termos do art. ] 19, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 
10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 
10/11/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de ] 998. 

L r 
, Uc!tIt~~' 

SERGIO SAMPAIO CONTRElRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.901, DE 1997 

Institui taxa de licenciamento, controle e 
fiscalização de materiais nucleares e radioativos e 
suas instalações. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado FREIRE JÚNIOR 

O projeto de lei em epígrafe, de iniciativa do Poder Executivo, 

visa a instituir "taxa de licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares e 

radioativos e suas instalações - TLC" . 

De acordo com o projeto, constituirá fato gerador da TLC o 

exercício do poder de polícia legalmente atribuído à Comissão Nacional de Energia 

Nuclear - CNEN sobre as atividades que elenca. 

Na Exposição de Motivos apensa à Mensagem, o Sr. Ministro de 

Estado das Minas e Energia, justifica a criação da taxa como forma de conciliar o custo 

das atividades de fiscalização e controle que já vem sendo exercidas pela CNEN com as 

prioridades orçamentárias fixadas pelo Governo, sem prejuízo do seu atendimento. 

Considerando-se que a CNEN possui registrados e mantém sob controle cerca de mil e 

oitocentas instalações radioativas, distribuídas pelas diversas regiões do país, nada mais 

justo que seus usuários paguem pelos serviços prestados, ao invés de ratear os custos à 

conta de tributos gerais pagos por toda população. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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Ademais, lembra ainda o Autor, que tal procedimento não é 

inovador, segue o exemplo das taxas de fiscalização, já em vigor, relativas às atividades 

agropecuárias do Ministério da Agricultura, e dos mercados de títulos e valores 

imobiliários do Ministério da Fazenda. 

o projeto, ao ser apreciado pela douta Comissão de Finanças e 

Tributação, obteve parecer pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 

aprovação, com duas emendas. 

A primeira emenda visa a suprimir os §§ 1°, 2° e 3° do art. 5° e o 

capul e o parágrafo único do art. 8°. Entendeu a Comissão que tais dispositivos contrariam 

o princípio da legalidade da tributação, de vez que referem-se a condições genéricas para 

atualização de valores da TLC; não fixam valor de redução da TLC, deixando margem 

para a discrição da autoridade administrativa e, ainda, é prevista a revisão da taxa sem o 

crivo de lei. 

A segunda emenda altera o anexo do projeto substituindo a 

expressão "Este valor poderá ser reduzido de até cinqüenta por cento ... " para "Este valor 

fica reduzido em cinqüenta por cento ... ", a fim de corrigir a impropriedade, já mencionada 

anteriormente, de deixar a critério do administrador o valor a ser reduzido. 

n - VOTO DO RELATOR 

o projeto foi encaminhado a esta Comissão para análise de sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

No que tange à constitucionalidade e juridicidade, não 

vislumbramos qualquer embaraço ao seu prosseguimento. Eis que encontram-se atendidos 

todos os pressupostos formais e materiais de constitucionalidade. A proposição é de 

competência da União (art. 2], XXIII da Constituição Federal), respeita a sua 

competência legislativa (art. 22, XXVI), a iniciativa do Presidente da República (art. 61) 

e a apreciação do Congresso Nacional (art. 48). 
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Contudo, há que se observar o que a douta Comissão de Finanças 

e Tributação acertadamente já salientou quanto ao princípio da anterioridade da lei 

tributária, o que implica na alteração do art. 10 do projeto, nos termos da emenda que ora 

apresentamos. Como se sabe, por força daquele princípio constitucional, o projeto ao ser 

transformado em lei não poderá entrar em vigor na data de sua publicação e, SIm, a 

primeiro de janeiro do ano subseqüente ao de sua promulgação. 

Quanto a técnica legislativa, a proposição não merece reparos . 

Pelo exposto, manifesto meu voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.901 , de 1997, com a adoção da 

emenda em apenso e das duas emendas oferecidas pela Comissão de Finanças e 

Tributação. 

80566200. 100 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em ,~0 de 

~~ 
ErRE Jú IOR 

1998 . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.901, DE 1997 

Institui taxa de licenciamento, controle e 
fiscalização de materiais nucleares e radioativos e 
suas instalações. 

EMENDA 

Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte redação: 

"Art, 1 O. Esta Lei entra em vigor a primeiro de janeiro do ano 

subseqüente ao de sua publicação, " 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala da Com issão, em ) 13 de .... - ............. ~ de 1998 . 

t r ~\ 
· L~~ 

Deputado rOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.901, DE 1997 

Institui taxa de licenciamento, controle e 
fiscalização de materiais nucleares e radioativos e 
suas instalações. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado FREIRE JÚNIOR 

O projeto de lei em epígrafe, de iniciativa do Poder Executivo, 

VIsa a instituir "taxa de licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares e 

radioativos e suas instalações - TLC" . 

De acordo com o projeto, constituirá fato gerador da TLC o 

exercício do poder de polícia legalmente atribuído à Comissão Nacional de Energia 

Nuclear - CNEN sobre as atividades que elenca. 

Na Exposição de Motivos apensa à Mensagem, o Sr. Ministro de 

Estado das Minas e Energia, justifica a criação da taxa como forma de conciliar o custo 

das atividades de fiscalização e controle que já vem sendo exercidas pela CNEN com as 

prioridades orçamentárias fixadas pelo Governo, sem prejuízo do seu atendimento. 

Considerando-se que a CNEN possui registrados e mantém sob controle cerca de mil e 

oitocentas instalações radioativas, distribuídas pelas diversas regiões do país, nada mais 

justo que seus usuários paguem pelos serviços prestados, a invés de ratear os custos à 

conta de tributos gerais pagos por toda população. 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ademais, lembra ainda o Autor, que tal procedimento não e 

inovador, segue o exemplo das taxas de fiscalização, já em vigor, relativas às atividades 

agropecuárias do Ministério da Agricultura, e dos mercados de títulos e valores 

imobiliários do Ministério da Fazenda. 

o projeto, ao ser apreciado pela douta Comissão de Finanças e 

Tributação, obteve parecer pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 

aprovação, com duas emendas. 

A primeira emenda visa a suprimir os §§ 1°, 2° e 3° do art. 5° e o 

capUl e o parágrafo único do art. 80 Entendeu a Comissão que tais dispositivos contrariam 

o princípio da legalidade da tributação, de vez que referem-se a condições genéricas para 

atualização de valores da TLC; não fixam valor de redução da TLC, deixando margem 

para a discrição da autoridade administrativa e, ainda, é prevista a revisão da taxa sem o 

crivo de lei . 

A segunda emenda altera o anexo do projeto substituindo a 

expressão "Este valor poderá ser reduzido de até cinqüenta por cento .. . " para "Este valor 

fica reduzido em cinqüenta por cento ... ", a fim de corrigir a impropriedade, já mencionada 

anteriormente, de deixar a critério do administrador o valor a ser reduzido. 

" - VOTO DO RELATOR 

o projeto foi encaminhado a esta Comissão para análise de sua 

constitucionalidade, j uridicidade e técnica legislativa. 

No que tange à constitucionalidade e juridicidade, não 

vislumbramos qualquer embaraço ao seu prosseguimento. Eis que encontram-se atendidos 

todos os pressupostos formais e materiais de constitucionalidade. A proposição é de 

competência da União (art. 21 , XXIII da Constituição Federal ), respeita a sua 

competência legislativa (art. 22, XXVI), a iniciativa do Presidente da República (art. 61) 

e a apreciação do Congresso Nacional (art. 48). 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Contudo, há que se observar o que a douta Comissão de Finanças 

e Tributação acertadamente já salientou quanto ao princípio da anterioridade da lei 

tributária, o que implica na alteração do art. IOdo projeto, nos termos da emenda que ora 

apresentamos. Como se sabe, por força daquele principio constitucional , o projeto ao ser 

transformado em lei não poderá entrar em vigor na data de sua publicação e, SIm, a 

primeiro de janeiro do ano subseqüente ao de sua promulgação. 

Quanto a técnica legislativa, a proposição não merece reparos. 

Pelo exposto, manifesto meu voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 3.901 , de 1997, com a adoção da 

emenda em apenso e das duas emendas oferecidas pela Comissão de Finanças e 

Tributação. 

Sala da Comissão, e 1998 . 

Deputado R 

eJator 

\ 

80566200. 100 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.901, DE 1997 

Institui taxa de licenciamento, controle e 
fiscalização de materiais nucleares e radioativos e 
suas instalações. 

EMENDA 

Dê-se ao art. lOdo projeto a seguinte redação: 

"Art. 10. Es/a Lei entra em vigor a primeira de Janeiro da ano 

subseqüente ao de sua publicação. " 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em J"3 de , u ~~ de 1998 . 

. ~~~ 
Deputado REIRE J 

elator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.901- A, DE 1997 

(DO PODER EXECUTIVO) 
Mensagem nO 1.391/97 

Institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares e 
radioativos e suas instalações. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO(MÉRITO E ART. 54); E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - (ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Finanças e Tributação; 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emendas oferecidas pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.' 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 3.901197, do Poder Executivo, que 
"Institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares t. 

radioativos e suas instalações". 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 1998. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprovadas: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 3.901, de 1997 

- as Emendas adotadas pela Comissão de Finanças e Tributação; 

- a Emenda oferecida pelo Relator designado pela Mesa em substituição à 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; 

- o Projeto de Lei. 

VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 26.11 .98. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Moz rt Via na de Paiva 
Secr tário-G ral da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.901-A, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem n° 1.391/97 

Institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares e 
radioativos e suas instalações. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO(MÉRITO E ART. 54); E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - (ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Finanças e Tributação; 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emendas oferecidas pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 10 Fica instituída a taxa de licenciamento, controle e fiscalização de instalações e 
materiais nucleares e radioativos e suas instalações - TLC. 

Art . 2
0 

Constitui fato gerador da TLC o exercício do poder de polícia legalmente 
atribuído à Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN sobre as atividades relacionadas: 
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I - à pesquisa mineral de minerais nucleares, de minerais contendo urânio ou tório, ou 
ambos associados, e de minerais contendo elementos de interesse para a energia nuclear, conforme 
especificado pela CNEN; 

II - à seleção de local, construção, operação e descomissionamento de instalações 
nucleares; 

IH - à seleção de local, construção, operação e descomisssionamento de instalações 
destinadas à produção ou utilização de radioisótopos para pesquisa, usos medicinais, agrícolas e 
industriais e atividades análogas; 

IV - à produção e comercialização de: 

a) minérios e materiais nucleares; 

b) minérios que contenham urânio ou tório, ou ambos associados; 
c) minerais, minérios, concentrados, produtos ~ "Ubprodutos de elementos' de 

interesse para a energia nuclear; e 
V - ao transporte de material radioativo ou nuclear; 

VI - à construção ou operação de estabelecimento destinado à produção de material 
radioativo ou 'nuclear ou à utilização de energia nuclear; 

VII - à posse, ao uso ou à guarda de material radioativo ou nuclear; 

vm - à habilitação ao manuseio, à utilização e ao exercício da supervisão de fontes 
de radiação ionizante, conforme as normas e regulamentos da CNEN; e 

IX - ao armazenamento, ao recebimento, ao tratamento, ao transporte e à deposição 
de rejeitos radioativos. 

Art. 30 São contribuintes da TLC: 

I - as pessoas juridicas autorizadas a operar instalações nucleares; 

II - as pessoas fisicas ou juridicas habilitadas ou autorizadas a utilizar material 
radioativo ou nuclear; 

li - as pessoas fisicas ou jurídicas habilitadas ou autorizadas à posse, uso, manuseio, 
transporte e armazenamento de fontes de radiação ionizante; 

IV - as pessoas fisicas ou juridicas habilitadas ou autorizadas a rea1izar pesquisa de 
minerais com urânio ou tório, ou ambos associados, e minerais contendo elementos de interesse 
para a energia nuclear; 
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v - as pessoas jurídicas autorizadas à produção e comercialização de minérios 
nucleares, minerais com urânio ou tório, ou ambos associados, bem como minerais, minérios, 
concentrados, produtos e subprodutos de elementos de interesse nuclear~ e 

VI - as pessoas fisicas ou jurídicas responsáveis pela geração de rejeitos radioativos. 

Parágrafo único. Estão isentos da TLC os institutos de pesquisa e desenvolvimento 
da área nuclear do Programa de Desenvolvimento de Tecnologia Nuclear, Organizações Militares, 
hospitais públicos integrantes do Sistema Único de Saúde, instituições públicas de pesquisa que 
empreguem técnicas nucleares bem como pessoas jurídicas instituídas exclusivamente para fins 
filantrópicos, assim consideradas na forma da lei e que comprovadamente utilizem material 
radioativo para atender a esses fins. 

Art. 4° Os prazos para as renovaçóes dos atos expedidos pela CNEN serão 
estabelecidos em normas específicas por ela emitidas. 

Art.5° Os valores da TLC estão fixados no Anexo a esta Lei, e serão devidos quando 
da apresentação do respectivo requerimento formulado pelo interessado à CNEN. 

§ 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar os valores da TLC nas condições 
aplicáveis aos demais tributos federais. 

§ 2° A TLC referente ao licenciamento e fiscalização da operação da segunda e 
subseqüentes usinas nucleoelétricas, que utilizem a mesma usina de referência, bem como da 
segunda e subseqüentes usinas instaladas em um mesmo sítio, poderá sofrer redução de até 
cinqüenta por cento, nos itens onde estas situações impliquem em redução do volume de tarefas 
requeridas. 

§ 3° Os valores da TLC referente ao licenciamento e fiscalização serão revistos a 
cada cinco anos, ouvidos os respectivos contribuintes, quando serão também fixados os seus valores 
concernentes ao descomissionamento de reatores nucleares. 

Art. 6° A TLC será recolhida à conta de recursos próprios da CNEN, mediante 
documento único de arrecadação, através da rede bancária . 

Art. 7' Os recursos provenientes da TLC serão destinados às atividades da CNEN 
voltadas para: 

I - segurança nuclear, licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares e 
radioativos e suas instalações~ 

n - pesquisa e desenvolvimento relacionados às atividades previstas no inciso I~ 

m - apoio técnico operacional relacionados às atividades previstas no inciso I~ 

IV - apoio ao desenvolvimento e aplicação de materiais didáticos e pedagógicos 
relacionados às atividades previstas no inciso I. 

--~- -- _.-
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Art. 80 No prazo máximo de noventa dias, após a entrada em vigor desta Lei, os 
valores devidos relativos à TLC para instalações nucleares serão calculados, pela CNEN, ouvidos os 
contribuintes da TLC, em função do estágio de licenciamento em que se encontre a instalação. 

Parágrafo único. Os demais casos serio tratados em instruções complementares' da 
CNEN. 

Lei. 
Art. C)O A CNEN baixará as instruções complementares para o cumprimento desta 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Brasília, 

ANEXO I 

OBJETO ATO 

~------------------~--------------------~----Reator nuclear de potência 

TLC a ser paga anualmente após 
em isslo da A utorização para operação 
pennanente 

Aprovação de local (0) 
Licença de construção (0) 
Autorização para utilização de material 
nuclear 
Autorização para operação inicial (0) 
Autorização para operação pennanente 
Licenciamento ou renovação de licença 
de operador 

Certificação da qualificação do 
Supervisor em Radioproteção 

VALOR(RS) 

446.400,00 
3.978.000,00 

74.000,00 
S.392.000,OO 

409.200,00 
1.200,00 

1.200,00 

9IS.000,OO 

° Este valor poderá ser reduzido de até SO%, quando se tratar da segunda usina ou subseqüentes instaladas no mesmo sitio qu 
utilizem a mesma usina de referência 

OBJETO ATO 

~----------------~----------------~----Reator nuclear de pesquisa/teste 

TLC a ser paga anualmente após 
emisslo da Autorização para operação 
pennanente 

Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização de material 
nuclear 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação pennanente 
Licenciamento ou Renovação de 
licença de operador 
Certificação da qualificação do 
Supervisor em Radioproteçlo 

VALOR(RS) 

298.000,00 
8IS.000,OO 

74.000,00 

1.107.000,00 
84.000,00 

1.200,00 

1.200,00 

20S.000,OO 

, 

• 

• 
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OBJETO: VALOR(RS) 

ID.talaçlo do CIcio do ATO ESCALA 
Combustfvel Nuclear INDUSTRIAL PILOTO LABORAT. 

Mineraçlo de min~rios de urânio Aprovação de local 24.000,00 24.000,00 0,00 
elou tório Licença de construçllo 40.100,00 13.700,00 0,00 

Autorização para operação inicial 40.100,00 13:;700,00 0,00 
Autorização para operação permanente 40.100,00 13:700,00 0,00 
Renovaçllo ou transfe~ncia de licença 
ou autorização 9.200,00 4.600,00 0,00 
Cancelamento de autorizaçllo 14.000,00 14.000,00 1),00 
Certificaçllo da qualificaçllo do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1.600,00 0,00 

TLC a ser, paga anualmente após 
emisslo da Autorizaçlo para 15.000,00 7.500,00 

operaçllo permanente 

Aprovação de local 24.000,00 24.000,00 0,00 
Licença de construçllo 40.100,00 13.700,00 9.200,00 
Autorização para utilizaçllo de material 

Beneficiamento ( produçllo de nuclear 1.700,00 840,00 840,00 
concentrado) Autorizaçlo para operaçlo inicial 40.100,00 13.700,00 9.200,00 

Autorização para operaçlo permanente 40.100,00 4.600,00 4.600,00 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorizaçlo 9.200,00 4.600,00 4.600,00 
Cancelamento de autorizaçlio 20.500,00 20.500,00 20.500,00 
Certificaçlo da qualificaçlo do 
Supervisor de Radioproteçlo 1.600,00 1.600,00 1.600,00 

TLC a ser paga anualmente após 
emisslo da Autorizaçlo para 15.000,00 7.000,00 4.000,00 
operaçlo permanente 

Aprovaçllo de local 24.000,00 24.000,00 0,00 
Licença de construçlo 40.100,00 13.700,00 9.200,00 
Autorizaçllo para utilizaçllo de material 
nuclear 1.700,00 840,00 840,00 
Autorizaçllo para operaçllo inicial 40.100,00 ,13.700,00 9.200,00 

Conversa0 
Autorizaçllo para operaçlo permanente 40.100,00 4.600,00 '4.600,00 
Renovaçllo ou transfe~cia de licença 

• ou autorizaçllo 9.200,00 4.600,00 4.600,00 
Cancelamento de autorizaçlo 20.500,00 20:500,00 20.500,00 
Certificaçlo da qualificaçllo do 
Supervisor de Radioproteçllo 1.600,00 1.600,00 1.600,00 

TLC a ser paga anualmente após 15.000,00 
emisslo da Autorizaçllo para 

7.000,00 4.000,00 

operaçllo permanente . 
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OBJETO: VALO~(RS) 

liastalaçlo do Ciclo do ATO ESCALA 
Combustlvel Nuclear INDUSTRIAL PILOTO LABORAT . . 

Enriquecimento Aprovação de local 24.000,00 24.000,00 0,00 
Licença de construção 43.400,00 14.800,00 10.000,00 
Autorização para utilização de material 
nuclear 1.700,00 840,00 840,00 
Autorização para operação inicial 43.400,00 14.800,00 10.000,00 
Autorização para operação permanente 43.400,00 5.000,00 5.000,00 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 43.400,00 5.000,00 5.000,00 
Cancelamento de autorização 20.500,00 20.500,00 20.500,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1.600,00 1.6W,OO 

TLC a ser paga anualmente após 
emissão da Au~orização para 18.000,00 7.500,00 4.500,00 

operação permanente 

Aprovação loc .. 1 24.000,00 24.000,00 0,00 

Reconversão Licença de constru .. '" 43.400,00 14.800,00 '0.000,00 
Autorização para utilização de material 
nuclear 1.700,00 840,00 840,00 
Autorização para operação inicial 43 .400,00 14.800,00 10.000,00 
Autorização para operação permanente 43.400,00 5.000,00 5.000,00 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 43.400,00 4.600,00 5.000,00 
Cancelamento de autorização 20.500,00 20.500,00 20.500,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1.600,00 1.600,00 

TLC a ser paga anualmente após 
emissão da Autorização para 18.000,00 7.500,00 7.500,00 
operação permanente 

I 
Aprovação de local 24.000,00 24.000,or 0,00 
Licença de construção 43.400,00 14.800,00 10.000,00 

Fabricação de Elemento Autorização para utilização de material 
Combustlvel nuclear 1.700,00 840,00 840,00 

Autorização para operação inicial 43.400,00 14.800,00 10.000,00 
Autorização para operação permanente 43.400,00 5.000,00 5.000,00 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 43.400,00 4.6<' ' 00 5.000,00 
Cancelamento de autorização 20.500,00 20.500,0': 20.500,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1.600,00 1.600,00 

TLC a ser paga anualmente após 18.000,00 7.500,00 7.500,00 
emissão da Autorização para 
operação permanente 
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OBJETO: VALOR(RS) 

Insta laçA0 do Ciclo do ATO ESCALA 
Combustlvel Nuclear INDUSTRIAL PILOTO LABORAT. 

Reprocessamento Aprovação de local 46.700,00 23.800,00 0,00 
Licença de construção 92.500,00 16.000,00 10.600,00 
Autorização para utilização de material 
nuclear 3.200,00 840,00 840,00 
Autorização para operação inicial 92.500,00 16.000,00 10.600,00 
Autorização para operação permanente 92.500,00 5.300,00 5.300,00 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 92.500,00 5.300,00 5.300,00 
Cancelamento de autorização 40.\00,00 20.500,00 20.500,00 
eertificação dlt-qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1.600,00 1.600,00 

TLC a ser paga anualmente após 
emissAo da Autorização para 41.000,00 9.000,00 2.000,00 

operação permanente 

Aprovação local 24.000,00 24.000,00 0,00 
Licença de construção 20.500,00 7.000,00 4.700,00 

Armazenamento de material Autorização para utilização de material 

nuclear nuclear 1.700,00 840,00 840,00 
Autorização para operação inicial 20.500,00 14.800,00 4.700,00 
Autorização para operação permanente 20.500,00 7.000,00 2.400,00 
Renovação ou transferência de licença 20.500,00 2.400,00 2.400,00 
ou autorização 
Cancelamento de autorização 20.500,00 20.500,00 20.500,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1.600,00 1.600,00 

TLC a ser paga anualmente após 
9.000,00 7.000,00 3.000,00 emissAo da Autorização para 

operação permanente 

• 
OBJETO ATO VALOR(RS) 

Empresas que praticam o comércio de Emissão de autorização para 0,5% do valor da fatura ao câmbio do 

minerais, minérios e concentrados, importação dia do pagamento 

produtos e subprodutos de elementos 
de interesse para a energia nuclear ou Cadastramento de empresas 48,00 

que contenham urânio e/ou tório 
Renovação de cadastro 48,00 

Minerais e minérios de interesse para Parecer técnico sobre Relatório Final 16.800,00 

a energia nuclear de Pesquisa 

Jazida pesquisada ou lavra de Parecer técnico sobre enquadramento 16.800,00 

minerais ou minérios contendo urânio no regime de monopólio 
elou tório 
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OBJETO: 

(nstalaçAo Radiativa 

Irradiador de grande porte 

Laboratórios de produção de 
radioisótopos 

Acelerador linear (indústria e pesquisa) 

Indústria convencional: 
radiografia industrial fixa, fábrica de 
equipamentos com fontes incorporadas 

Indústria convencional: 
radiografia móvel, medidores nucleares 
fixos e portáteis, inclusive prospecção 

Medicina: teleterapia com 
radioisótopos, terapia com fontes 
seladas e aceleradores lineares 
utilizados em teleterapia 

ATO 

Aprovação de local 

Autorizaçlo para construção ou 
modificação 

Autorização para operação 

Retirada de Operaçãó 

Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

Aprovação de local 

Autorização para construção ou 
modificação 

Autorização para operação 

Retirada de Ope~ão 

Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

Autorização para construção ou 
modificação 

Autorização para operação 

Retirada de Operação 

Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

Autorização para construção ou 
modificaçio 

Autorização para operação 

Retirada de operação 

Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

Autorização para operação 

Retirada de operação 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

Autorização para construção ou 
modificação 

Autorização para operação 

Retirada de operação 

Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

VALOR(RS) 

11.600,00 

19.000,00 

38.700,00 

1.500,00 

1.300,00 

11.600,00 

19.000,00 

38.700,00 

1.500,00 • 
1.300,00 

19.000,00 

37.600,00 

750,00 

1.300,00 

6.000,00 

.~ 
3.800,00 

1.900,00 

540,00 

3.800,00 • 
760,00 

540,00 

6.000,00 

3.800,00 

1.900,00 

820,00 



OBJETO: ATO VALOR(RS) 

Instalaçlo Radiativa 

Medicina e pesquisa: diagnóstico com 
radiofánnacos e radioterapia com 

Autorização para operaçllo 3.800,00 

fontes nllo seladas, laboratórios com Retirada de operação 750,00 
manipulaçllo de fontes, traçadores 

Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 410,00 

Frentes de trabalho em gamagrafia Autorização especifica para vias 1.900,00 
(radiografia industrial móvel, com públicas e zonas urbanas 
fontes) 

Renovaçllo da autorização especifica 750,00 

Todas as instalações radiativas Renovação das autorizações para 100/0 do valor de emisslo da 
operaçlo Autorizaçlo para Operação 
Renovação da Certificaçlo de 
Supervisor de Radioproteçllo 370,00 
Autorizações para aquisiçlo de fontes 1 % do valor total declarado no 
radioativas fonnulário próprio 

OBJETO ATO VALOR(RS) 

Transporte de materiais radioativos Aprovaçllo nonnal de transporte 1.100,00 
Aprovação especial de transporte 1.170,00 
Aprovaçlo de projeto de embalado 
do tipo B (U) 11 .300,00 
Aprovaçlo de projeto de embalado do 
tipo B (M) 11 .300,00 
Aprovação de projeto de embalado 
contendo material flssil 18.800,00 
Certificaçlo da qualificaçlo de 
supervisor de radioproteçllo 900,00 

Material radioativo sob fonna 
especial 

Aprovaçlo de projeto 
5.700,00 

OBJETO ATO VALOR(R$) 

Rejeitos Radioativos Deposiçlo de rejeitos de baixo e 5.000,00 
médio nlveis de radiaçllo Por metro cúbico 



10 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••• • • •• •••••••••••••••••••••• • • 

TÍTULO IV 
Da Organização Dos Poderes 

CAPÍ ULO I 
Do Poder Legislativo 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• •• • ••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •• • • • •• • • • • •• •• • •• • • • •••••••••••••••••• • • 

SUBSEÇÃO 11 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previ stos 
nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas; 

11 - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou a mento de sua 
remuneração; 

• 



b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Terri tórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares 
para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública da União, bem como. normas gerais para a 
organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e 
órgãos da administração pública. 

§ 20 
- A iniciativa popular pode ser exercida pela 

apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei 
subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estado~, com nio 
menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 
deles . 
•••••••• • ••• •• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • ••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • 

MENSAGEM N° 1.381 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1887, DO PODER F;XECUTIVO 

Senhores Membros do ConlU'esso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberaçlo de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Secretário de Assuntos 

Estratégicos da Presidência da República e Ministro de Estado de Minas e Energia, o texto do 

projeto de lei que "Institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares c 

radioativos e suas instalações". 

Brasília, 18 de novenbro de 1997. 

11 
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E):POSIÇAo DE MOTIVOS N° 28. DE 09 DE OUTUBRO DE.1991, DOS SRa. 
SECRETÁRIO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS DA PRESID~NCIA DA 

REPÚBLICA E DO MINJSTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência Projeto de Lei 
que institui a taxa de licenciamento, controle e fiscalização de instalações e materiais nucleares e 
radioativos :TLC), no exercicio institucional dessas atividades pela Comissão Nacional de Energia 
Nuclear - CHEN. 

Conforme é do conhecimento de Vossa Excelência, cabe à CNEN exercer a fiscalização 
e o controle das atividades relacionadas com pesquisa, produção, comercialização, transpone e 
armazename nto de minérios nucleares ou materiais radioativos, aprovar locais e emitir licenças e 
auto~: para construção e operação de instalações onde tais elementos sejam manuseados 
(produzidos, utilizados, armazenados), bem como receber e depositar rejeitos radioativos. 

Tais atribuições vêm exigindo um esforço operacional da CNEN em conciliar o custo de 
suas atividades com as prioridades orçamemárias fixadas pelo Governo, sem prejuízo no atendimento a 
padrões de 'lualidade e segurança contidos em normas e regulamentos em vigor no Pais. 

A titulo de exemplo, a CNEN possui registrados e mantém sob controle cerca de 1.800 
estabeIeciml:ntOS médicos, industriais e de pesquisa onde radioisótopos são manipulados, .denominados 
instalações radioativas, distribuídos pelas diversas regiões do pais. Nessas instalações, 510 realizadas 
anualmente, em média, 200 inspeções, sem qualquer ônus para os usuários. Da mesma forma, sio 
emitidas po.i ano, nesta área. em tomo de 1000 autorizações para imponação, exponação, aquisição de 
radioisótopos no mercado interno, transferência entre usuários, etc. 

Por outro lado, sendo as atividades de licenciamento, controle e fiscalização executadas 
pela CNEN constituídas de serviços perfeitamente divisíveis. nada mais justo que seus usuários paguem 
pelos servi~:os prestados, ao invés de ratear tais custos à conta de tributos gerais pagos por toda a 
população. 

Esse procedimento tem sido empregado em inúmeras atividades similares, derivadas do • 
exercício do poder de .polícia pelo Estado. São os casos, por exemplo, das taxas de fiscalização relativas 
às atividades agropecuárias, na área do Ministério da Agricultura, e da taxa de fiscalização dos 
mercados de títulos e valores mobiliários, na esfera do Ministério da Fazenda. Ademais, a cobrança de 
taxas e emolumentos é largamente utilizada em todo o mundo desenvolvido, por ser, principalmente, 
mais demoçrática e distributiva. 

Finalmente, Senhor Presidente, é de se notar que a medida proposta não conflitaria com 
o propósito de Vossa Excelência em promover a reforma do sistema tributário nacional. reduzindo o 
número de impostos e tomando mais equânime a distribuição do ônus fiscal entre as diversas categorias 
de contribuintes. Assim, ao permitir que o usuário dos serviços arque com os seus custos, atua no 
sentido de promover essa distribuição e, embora aparentemente seja mais um tributo, trata-se, apenas, 
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de taxa, imposição cuja característica é não acarretar obrigações tiscais acessórias aos contribuintes, 
fàto este típico dos impostos, o verdadeiro aJvo da comentada refonna-. 

Respeitosamente, 

~M~' 
RONALDO MOTA SARDENBERG 
Secretário de Assuntos Estratégicos da 

Presidência da República 

Aviso n° 1.577 - SUPAR/C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Ministro aej~st.aao 
de Minas e Energia 

Em 18 de no~nbro de 1997. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de 

materiais nucleares e radioativos e suas instalações". 

Atenciosamente, 

C ê~~ 
CLovis DE fi S CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

13 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.9011.97 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 26/03/98, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 02 de abril de 1998. 

t;1:f!;~ 
'y/) Maria Linda Magalhães 
, Secretária 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I-RELATÓRIO 

o Poder Executivo, encaminhou ao Congresso Nacional 
projeto de lei que "institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de 
materiais nucleares e radioativos e suas instalações" 

o referido projeto de lei institui a mencionada taxa (art. 

l°); defme-lhe o fato gerador e os contribuintes (artigos 2° e 3°); dispõe 
sobre prazos para renovações dos atos expedidos pela Comissão Nacional de 
Energia Nuclear (art. 4°); fixa os valores da taxa, a forma de recolhimento, a 



destinação dos recursos arrecadados e dispõe sobre aspectos administrativos 
(art. 5° a 8°); e atribui à Comissão Nacional de Energia Nuclear competência 
para editar instruções complementares (art. 9°). 

Consta da Exposição de Motivos, subscrita pelo 
Secretário de Assuntos Estratégicos da Presidência da República e pelo 
Ministro de Estado de Min.as e Energia, que: 

"Conforme é do conhecimento de Vossa Excelência, cabe 

à CNEN exercer a fiscalização e o controle das atividades 

relacionadas com pesqulsa, produção, comercialização, 

transporte e armazenamento de minérios nucleares ou materiais 

radioativos, aprovar locais e emitir licenças e autorizações para 

construção e operação de instalações onde tais elementos sejam 

manuseados (produzidos, utilizados, armazenados), bem como 

receber e depositar rejeitos radioativos. 

Tais atribuições vêm exigindo um esforço operacional da 

CNEN em conciliar o custo de suas atividades com as prioridades 

orçamentárias fixadas pelo Governo, sem prejuízo no 

atendimento a padrões de qualidade e segurança contidos em 

normas e regulamentos em vigor no País . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Por outro lado, sendo as atividades de licenciamento, 

controle e fiscalização executadas pela CNEN constituídas de 

serviços perfeitamente divisíveis, nada mais justo que seus 

usuários paguem pelos serviços prestados, ao invés de ratear tais 

custos à conta de tributos gerais pagos por toda a população". 

o Projeto de Lei está acompanhado de anexo, com a 
tabela relativa aos valores da referida taxa. 

fi - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Finanças e Tributação, além do 
exame de mérito, apreciar a proposição quanto à sua adequação orçamentária 

15 
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e fmanceira. 

Preliminarmente, cabe informar que o Projeto, se 
aprovado, institui taxa que somente poderá ser cobrada a partir do ano 
seguinte ao da publicação da lei, em face do princípio da anterioriedade, 
mencionado na Constituição Federal (art. 150, IlI, b). O Projeto não contraria 
o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária 

. 
em vIgor. 

Conforme salientado na Exposição de Motivos, a 
Comissão Nacional de Energia Nuclear exerce fiscalização e controle de um 
conjunto de atividades relacionadas com minérios nucleares e materiais 
radioativos, sendo que a CNEN "possui registrados e mantém sob controle 

cerca de 1.800 estabelecimentos médicos, industriais e de pesquisa onde 
radioisótopos são manipulados" , sendo realizadas, em média, duzentas 
inspeções por ano, sem qualquer ônus para os usuários. Além disso, são 
emitidas anualmente cerca de mil autorizações relativas a "importação", 
"exportação", "aquisição de radioisótopos no mercado interno", "transferência 
de usuários", etc . 

. b 'd I . , C Ind.isc~tivNel~entale'd °E exer~ícNio IdO poder de PIOlíCdia, e. 
atrI UI o por el a omlssao aClOn energIa uc ear, tem custo e eva o, 
sendo perfeitamente adequado que se exija, por parte do fiscalizado, o 
pagamento de taxa. 

No entanto, o projeto de lei merece reparos. 

Com efeito, o art. 5° possui os seguintes parágrafos: 

"§ 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar os 

valores da TLC nas condições aplicáveis aos demais tributos 

federais. 

§ 20 A TLC referente ao licenciamento e fiscalização da 

operação da segunda e subseqüentes usinas nucleoelétricas, que 

utilizem a mesma usina de referência, bem como da segunda e 
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.subseqüentes usinas instaladas em um mesmo sítio, poderá sofrer 

redução de até cinqüenta por cento, nos itens onde esta:i situações 

impliquem em redução do volume de tarefas requerid~. 

§ 3° Os valores da TLC referente ao licenciamento e 

fiscalização serão revistos a cada cinco anos, ouvidos os 

respectivos contribuintes, quando serão também fixados os seus 

valores concernentes ao descomissionamento de: reatores 

nucleares" . 

o disposto nos parágrafos transcritos contraria o 
princípio da estrita legalidade da tributação, expresso no art. 150, inciso I, da 
Constituição Federal: 

a) com efeito, sendo o valor da taxa flXado em lei, não é 
possível autorizar o Poder Executivo a atualizá-lo "nas condições .lplicáveis 
aos demais tributos federais", sendo que tais condições genérica) sequer 
existem (não se confunda aqui o permissivo constitucional que taculta ao 

Poder Executivo, nas condições e limites estabelecidos em lei alterar 
alíquotas dos quatro impostos mencionados no parágrafo l° do art. 153 da 
Constituição; igualmente, inconcebível seria pretender "atualizar" o valor da 
taxa utilizando como parâmetro os "acréscimos legais" utilizáveis na cobrança 
de tributo que deixou de ser pago no vencimento). 

b) inadmissível que a lei estabeleça que a taxa "poderá 
sofrer redução de até cinqüenta por cento", como pretende o parágrafo 2°, 
deixando à discrição da autoridade administrativa fixar-lhe o montante; 

c) qualquer alteração posterior dos valores da taxa 
somente poderá ser feita por lei, carecendo de melhores fundamentos o 
disposto no parágrafo 3°. 

o caput do art. 8° do Projeto, e seu parágrafo único, 
devem ser abolidos, pois enquanto o caput contraria o pri:acípio da 
"anterioridade relativa ao exercício de cobrança" (determinado pelo art. 150, 

17 
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inciso lII, alínea "b" da Constituição Federal), o parágrafo meramente repete 
o art. 9° do Projeto. 

Os valores da taxa estão fixados no "Anexo I", que 
acompanha o Projeto. Como se trata de anexo único, deve ser suprimida a 
menção ao cardinal. 

Pelo exposto, voto no sentido de reconhecer a adequação 
orçamentária e fmanceira do Projeto de Lei n° 3.901/97 e, quanto ao mérito, 
voto pela sua aprovação com as Emendas n° I e nO 2, anexas. 

Sala da Comissão, em /~de \.)-)',-",-:. ,de 1 998. 

~ 
Deputado Arnaldo Madeira 

Relator 

EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR 

EMENDA N° 1 

Suprimam-se do projeto os parágrafos 1°, 2° e 3° 
art. 5° e o caput e parágrafo único do art. 8° . 

Sala da Comissão, em (J de .. ',)~.' de 1 998. 

~ 
Deputado Arnaldo Madeira 

do 

e. 



EME!\fDA !\f r 

Substitua-se no anexo do projeto a expressão "Anexo I" 
pela "Anexo" e a expressão "Este valor poderá ser reduzido de até 500/0, 
quando se tratar da segunda usina ou subseqüentes instaladas no mesmo sítio 
que utilizem a mesma usina de referência" por "Este valor fica reduzido em 
cinqüenta por cento, quando se tratar da segunda usina ou subseqüentes 
instaladas no mesmo sítio que utilizem a mesma usina de referência". 

Sala da Comissão, em/Ide asv-> ~e I 998. 

/u-p--'­
Deputado Arnaldo Madeira 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

19 

A Comissão de Finanças e Tnbutação, em reunião ordinária realizada 

hoje, concluiu. unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária e. no mento 

pela aprovação, com emendas, do Projeto de Lei n° 3.901/97. nos termos do parecer 

do relator, Deputado Arnaldo Madeira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Germano Rigotto, 

Presidente; Neif Jabur e Fetter Júnior, Vice-Presidentes; Augusto Viveiros, Arnaldo 

Madeira, Luiz Carlos Hauly, Max Rosenmann, Roberto Brant, SilvIo Torres, Edinho 

Bez, Hermes Parcianello, Pedro Novais, Delfim Netto, Fernando Ribas Carli, Firmo de 

Castro, Vanio dos Santos, Félix Mendonça, Israel Pinheiro, Eujáclo Simões, Benito 

Gama, José Carlos Vieira, Marcio Fortes, Mário Negromonte e Paulo Mourão. 

Sala\da Comissão, em 4 de n embro d 

~ , (J ~ , , . ~ ,1 
I vw;\ ~ 
I Deputado GERM O RICbOT O 

nte ~ 

1 98 
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EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 
EMENDA N° 1 

Suprimam-se do projeto os paragrafos 1°, 2° e 3° do art 5° e o caput e 

paragrafo único do art . 8° 

S~la da Comissão, em 

I 

EMENDA N° 2 

Deputado GERMA 
President 

mbro 998 . 

o 

Substitua-se no anexo do projeto a expressão" Anexo I" pela " Anexo" c 

a expressão "Este valor podera ser reduzido de até 50%, quando se tratar da segunda usina ou 

subseqüentes instaladas no mesmo sítio que utilizem a mesma usina de referência" por "Este 

valor fica reduzido em cinqüenta por cento, quando se tratar da segunda usma ou 

subseqüentes instaladas no mesmo sítio que utilizem a mesma usina de referência" . 

Sala a Comissão, em 04 de n vembro de 1998 . 

\ ' 
\ 

\ Deputado GERMANO RIG 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



PROJETO DE LEI N° 3.901, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.901, DE 1997, QUE 
INSTITUI TAXA DE LICENCIAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE MATERIAIS 
NUCLEARES E RADIOATIVOS E SUAS INSTALAÇÕES; TENDO PARECER DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E, 
NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM EMENDAS (RELATOR: SR. ARNALDO MADEIRA); 
PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO: DE CONSTlTUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO. ' ., I j e ~ ~ c.: fl \L) <- \.J- ( \... vi \, \'\'/\t\...'\,~ \/V\I \..{ J v\.,1, li c l, 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ....... FREIRE 
JUNIOR ... ........................................ ......... .. ....... .. ..... ............................................................................... . 

• /~\ I 

- Q ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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EXCELENTíssrMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I ( , 

/ /~ ~ , 
"../ "" 1 \ l 

I.. ..- <---

Requeiro, na forma do art. 117, VI, combinado com o art . 101 , 

11 , b, 1, do Regimento Intemo, a retirada de pauta do do Projeto de Lei ntl 

3.901-A, de 1997 , (do Poder Executivo) que institui taxa de licenciamento, 

controle e fiscalização de materiais nucleares e radioativos e suas instalações. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala das Sessões, 

eputado COLB 
Vice-Líde 

de de 1998. 

-
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRlBUT AÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA ROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 



(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO A EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE .. ç.':-..f~ ... >. . . r/.CL; . .l..5rfJ~." .... .. I .. .. .. J " .. ,.) .. .!. .-.C .. d ... . 

I \h a 2.-1 S> /1 ( / ( 

AQUELES QUE FOREM ELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

\ 
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

v 

L 

• 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

AQUELES QUE FOREM ELA PROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA V AI AO SENADO FEDERAL 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

. ' 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.901, DE 1997 

Institui taxa de licenciamento, controle e 
fiscalização de materiais nucleares e radioativos e 
suas instalações. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado FREIRE JÚNIOR 

O projeto de lei em epígrafe, de iniciativa do Poder Executivo, 

visa a instituir "taxa de licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares e 

radioativos e suas instalações - TLC". 

De acordo com o projeto, constituirá fato gerador da TLC o 

exerClCIO do poder de polícia legalmente atribuído á Comissão Nacional de Energia 

Nuclear - CNEN sobre as atividades que elenca. 

Na Exposição de Motivos apensa à Mensagem, o Sr. Ministro de 

Estado das Minas e Energia, justifica a criação da taxa como forma de conciliar o custo 

das atividades de fiscalização e controle que já vem sendo exercidas pela CNEN com as 

prioridades orçamentárias fixadas pelo Governo, sem prejuízo do seu atendimento. 

Considerando-se que a CNEN possui registrados e mantém sob controle cerca de mil e 

oitocentas instalações radioativas, distribuídas pelas diversas regiões do país, nada mais 

justo que seus usuários paguem pelos serviços prestados, ao invés de ratear os custos à 

conta de tributos gerais pagos por toda população. 



, . -

", _~ ,~:; C Â M A R A O O S O E P U T A O O S 
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Ademais. lembra ainda o Autor. que tal procedimento não e 

inovador. segue o exemplo das taxas de fiscalização. já em vigor, relativas às atividades 

agropecuárias do Ministério da Agricultura. e dos mercados de títulos e valores 

imobiliários do Ministério da Fazenda. 

o projeto. ao ·ser apreciado pela douta Comissão de Finanças e 

Tributação. obteve parecer pela adequação financeira e orçamentária e. no mérito. pela 

aprovação, com duas emendas. 

A primeira emenda visa a suprimir os §§ 1°, 2° e 3° do art. 5° e o 

capU! e o parágrafo único do art. 8° Entendeu a Comissão que tais dispositivos contrariam 

o principio da legalidade da tributação. de vez que referem-se a condições genéricas para 

atualização de valores da TLC: não fixam valor de redução da TLC, deixando margem 

para a discrição da autoridade administrativa e, ainda, é prevista a revisão da taxa sem o 

crivo de lei. 

A segunda emenda altera o anexo do projeto substituindo a 

expressão "Este valor poderá ser reduzido de até cinqüenta por cento .. . " para "Este valor 

fica reduzido em cinqüenta por cento ... ", a fim de corrigir a impropriedade, já mencionada 

anteriormente, de deixar a critério do administrador o valor a ser reduzido. 

n - VOTO DO RELATOR 

o projeto foi encaminhado a esta Comissão para análise de sua 

constitucionalidade. juridicidade e técnica legislativa. 

No que tange à constitucionalidade e juridicidade, não 

vislumbramos qualquer embaraço ao seu prosse!:,TUimento. Eis que encontram-se atendidos 

todos os pressupostos formais e materiais de constitucionalidade. A proposição é de 

competência da Uniào (art. 11 , XXIII da Constituição Federal), respeita a sua 

competência legislativa (art. 22, XXVI), a iniciativa do Presidente da República (art. 61) 

e a apreciação do Congresso Nacional (art. 48). \ 
\ ... \ 

\\\l\,l\f\ 
\ \ \ 
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Contudo. há que se observar o que a douta Comissão de Finanças 

e Tributação acertadamente já salientou quanto ao princípio da anterioridade da lei 

tributária. o que implica na alteração do art . IOdo projeto. nos termos da emenda que ora 

apresentamos. Como se sabe. por força daquele principio constitucional, o projeto ao ser 

transformado em lei não poderá entrar em vigor na data de sua publicação e. sim. a 

primeiro de janeiro do ano subseqüente ao de sua promulgação. 

Quanto a técnica legislativa. a proposição não merece reparos. 

Pelo exposto, manifesto meu voto pela constitucionalidade. 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.901, de 1997, com a adoção da 

emenda em apenso e das duas emendas oferecidas pela Comissão de Finanças e 

Tributação. 

Sala da Comissão. em de de 1998. 

/ -

\ \ ~'"\;'--~ 
Deputado REmE J 'NI R 

elator I 

80566200 100 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.901. DE 1997\ 

Institui taxa de licenciamento, controle e 
fiscalização de materiais nucleares e radioativos e 
suas instalações . 

EMENDA 

Dê-se ao art. IOdo projeto a seguinte redação: 

"Art. lO. Esta Lei entra em vigor a primeiro de janeiro do ano 

subseqüente ao de sua publicação. " 

Sala da Comissão, em" de "\ 

" 
de 1998 . 

\ / - . 
\\ ' \J~~" \ 

Deputado ~IRE J ' 'I10R 

*-elator I \ 

\ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

. .. 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 3.901/97, do Poder Executivo, que 
"Institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares e 
radioativos e suas instalações". 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 1998. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.901-B, DE 1997 

Institui taxa de licenciamento, con­
trole e fiscalização de materiais 
nucleares e radioativos e suas 
instalações . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica insti tuída a taxa de licenciamento , 

controle e fiscalização de instalações e materiais nucleares e 

radioativos e suas instalações - TLC. 

Art. 2° Constitui fato gerador da TLC o exercício do 

poder de polícia legalmente atribuído à Comissão Nacional de 

Energia Nuclear - CNEN sobre as atividades relacionadas: 

I à pesqulsa mineral de 
. . 

mlneralS nucleares, de 

minerais contendo urânio ou tório, ou ambos associados, e de 

• minerais contendo elementos de interesse para a energla 

nuclear, conforme especificado pela CNEN; 

11 à seleção de local, construção, operação e 

descomissionamento de instalações nucleares; 

111 à seleção de local, construção , operação e 

descomissionamento de instalações destinadas à produção ou 

utilização de radioisótopos para pesqulsa, usos medicinais, 

agrícolas e industriais e atividades análogas; 

IV - à produção e comercialização de: 

a) minérios e materiais nucleares; 

b) minérios que contenham urânio ou tório, ou ambos 

associados; 

GER 31723004-2 (MA I/98) 
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c) minérios, 
. . 

mlnerals, concentrados, produtos e 

subprodutos de elementos de interesse para a energia nuclear ; 

V - ao transporte de material radioativo ou nuclear ; 

VI à construção ou operação de estabelecimento 

destinado à produção de material radioativo ou nuclear ou à 

utilização de energla nuclear; 

VII à posse, ao uso ou à guarda de material 

radioativo ou nuclear ; 

VIII - à habilitação ao manuselO, à utilização e ao 

exercício da supervisão de fontes de radiação ionizante, 

conforme as normas e regulamentos da CNEN; e 

IX ao armazenamento, ao recebimento , ao 

tratamento, 
, 
a deposição de rejeitos transporte ao e 

radioativos. 

Art. 3 ° São contribuintes da TLC: 

I as pessoas jurídicas autorizadas a operar 

instalações nucleares; 

11 - as pessoas físicas ou jurídicas habilitadas ou 

autorizadas a utilizar material radioativo ou nuclear; 

111 - as pessoas físicas ou jurídicas habilitadas ou 

autorizadas à posse, uso, manuselO, transporte e armazenamento 

de fontes de radiação ionizante; 

IV - as pessoas físicas ou jurídicas habilitadas ou 

autorizadas ~ . uranlO ou realizar de 
. . 

mlneralS a com pesqulsa 

tório, ou ambos associados, e minerais contendo elementos de 

interesse para a energia nuclear; 

V as pessoas jurídicas autorizadas à produção e 

comercialização de minérios nucleares, . . - . mlneralS com uranlO ou 

tório, ambos . . 
como mlneralS, 

. , . 
mlnerlOS, associados, bem ou 

concentrados, produtos e subprodutos de elementos de interes e 

nuclear; e 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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VI as pessoas físicas ou jurídicas 
, . 

responsavel.s 

pela geração de rejeitos radioativos. 

Parágrafo único. Estão isentos da TLC os institutos 

de pesquisa e desenvolvimento da área nuclear do Programa de 

Desenvolvimento de Tecnologia Nuclear, Organizações Militares, 
, 

hospitais públicos integrantes do Sistema Unico de Saúde, 

instituições públicas de pesqUl.sa que empreguem técnicas 

nucleares, bem como pessoas jurídicas instituídas 

exclusivamente para fins filantrópicos, assim consideradas na 

forma da lei e que comprovadamente utilizem material 

radioativo para atender a esses fins. 

Art. 4 0 O s prazos para as renovações dos atos 

expedidos pela CNEN serão estabelecidos em normas específicas 

por ela emitidas. 

Art. 5° Os valores da TLC estão fixados no Anexo a 

esta Lei, e serão devidos quando da apresentação do respectivo 

requerimento formulado pelo interessado à CNEN. 

Art. 6° A TLC será recolhida à conta de recursos 

próprios da CNEN, mediante documento único de arrecadação, por 

intermédio da rede bancária. 

Art. 7° Os recursos provenientes da TLC serao 

destinados às atividades da CNEN voltadas para: 

I segurança nuclear, licenciamento, controle e 

fiscalização de materiais nucleares e radioativos e suas 

instalações; 

11 pesqul.sa e desenvolvimento relacionados às 

atividades previstas no inciso anterior; 

111 apol.o técnico operacional relacionado às 

atividades previstas no inciso I; 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98) 
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IV apo1o ao desenvolvimento e aplicação de 

materiais didáticos e pedagógicos relacionados às atividades 

previstas no inciso I. 

Art. 8° A CNEN baixará as instruções complementares 

para o cumprimento desta Lei. 

Art. 9° Esta Lei entra em v1gor em primeiro de 

janeiro do ano subseqüente ao de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1998. 

Relator 
/" 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98) 
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ANEXO 

OBJETO ATO VALOR (R$) 

Reator nuclear de Aprovação de local(*) 446 . 400,00 
potência Licença de construção(*) 3.978.000,00 

Autorização para utilização de 
material nuclear 74 . 000,00 
Autorização para operação 
inicial(*) 5 . 392.000,00 
Autorização para operação 
permanente 409.200,00 
Licenciamento ou renovaçao de 
licença de operador 1.200,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor em Radioproteção 1.200,00 

TLC a anualmente 
, 

ser paga apos 
emissão da Autorização para 
operação permanente 915 . 000,00 

* Este valor fica reduzido em cinqüenta por cento, quando se 

tratar da segunda USlna ou subseqüentes instaladas no mesmo 

sítio que utilizem a mesma usina de referência. 

• OBJETO 

Reator nuclear 
pesquisa/teste 

ATO 

de Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização 
material nuclear 
Autorização para operação 
inicial 
Autorização para operação 
permanente 

de 

Licenciamento ou Renovação de 
licença de operador 
Certificação da qualificação 
do Supervisor em Radioproteção 

TLC a ser paga anualmente após 
emissão da Autorização para 
operação permanente 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98) 

VALOR (R$) 

298.000,00 
815.000,00 

74.000,00 

1.107.000,00 

84.000 , 00 

1.200,00 

1.200,00 

205.00~ ,00 

\ 
\ 
\ 
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OBJETO: 

Instalação do Ciclo do 
Combustível Nuclear 

Mineração de minérios 
de urânio e/ou tório 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da Autorização 
para operação 
permanente 

Beneficiamento 
(produção de 
concentrado) 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da Autorização 
fara operação 
Frmanente 

Conversão 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da Autorização 
lPara operação 
permanente 

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 

ATO 

Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização de 
material nuclear 
Autorização para operação inicia l 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização de 
material nuclear 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

INDUSTRIAL 

24.000,00 
40.100,00 
40.100,00 
40.100,00 

9.200,00 
14.000,00 

1.600,00 

15.000,00 

24.000,00 
40.100,00 

1.700,00 
40.100,00 
40 . 100,00 

9.200,00 
20 . 500,00 

1.600,00 

15.000,00 

24.000,00 
40.100,00 

1.700,00 
40.100,00 
40.100,00 

9.200,00 
20.500,00 

1.600,00 

15.000,00 

6 

VALOR (R$) 

ESCALA 

PILOTO LABORAT. 

24.000,00 0 , 00 
13.700,00 0,00 
13 . 700,00 0,00 
13.700,00 0,00 

4.600,00 0 , 00 
14 . 000,00 0,00 

1.600,00 0,00 

7 . 500,00 

24.000,00 0,00 
13 . 700,00 9 . 200,00 

840,00 840 , 00 
13 . 700,00 9 . 200,00 

4 . 600,00 4 . 600,00 

4 . 600,00 4.600,00 
20 . 500,00 20 . 500 , 00 

1 . 600,00 1 . 600,00 

7 . 000,00 4 . 000,00 

24.000,00 0,00 
13.700,00 9 . 200,00 

840,00 840,00 
13 . 700,00 9 . 200,00 

4 . 600,00 4.600,00 

4.600,00 4.600,00 
20 . 500,00 20 . 500 , 00 

1.600,00 1.600 , 00 

7.000,00 4 . 000,00 

\ 
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OBJETO: 

Instalação do Ciclo do 
COmbustível Nuclear 

Enriquecimento 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da Autorização 
para operação 
!Permanente 

Reconversão 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da Autorização 
para operação 
permanente 

Fabricação de Elemento 
Combustível 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da Autorização 
para operação 
permanente 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 

ATO 

Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilízação de 
material nuclear 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização de 
material nuclear 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização de 
material nuclear 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

INDUSTRIAL 

24.000,00 
43.400,00 

1.700,00 
43.400,00 
43.400,00 

43.400,00 
20.500,00 

1 . 600,00 

18.000,00 

24.000,00 
43.400,00 

1 . 700,00 
43.400,00 
43 . 400,00 

43 . 400,00 
20.500,00 

1.600,00 

18.000,00 

24.000,00 
43.400,00 

1.700,00 
43.400,00 
43.400,00 

43.400,00 
20.500,00 

1.600,00 

18.000,00 

7 

VALOR (R$) 

ESCALA 

PILOTO LABORAT . 

24 . 000,00 0,00 
14.800,00 10.000,00 

840,00 840,00 
14.800,00 10.000,00 

5.000,00 5.000,00 

5.000,00 5 . 000,00 
20.500,00 20 . 500,00 

1.600,00 1. 600,00 

7.500,00 4.500,00 

24.000,00 0,00 
14.800,00 10 . 000,00 

840,00 840,00 
14.800,00 10 . 000,00 

5.000,00 5.000,00 

4.600,00 5.000,00 
20 . 500,00 20.500,00 

1 . 600,00 1.600,00 

7.500,00 7.500,00 

24 . 000,00 0,00 
14.800,00 10 . 000,00 

840,00 840,00 
14.800,00 10.000,00 

5 . 000,00 5 . 000,00 

4 . 600,00 5.000,00 
20.500,00 20.500,00 

1.600,00 1. 600,00 

7 . 500,00 7.500,00 
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OBJETO : ATO VALOR (R$) 

Instalação do Ciclo do ESCALA 
Combustível Nuclear 

INDUSTRIAL PILOTO LABORAT . 

Reprocessamento Aprovação de local 46.700,00 23.800,00 0,00 
Licença de construçã o 92.500,00 16.000,00 10.600,00 
Autorização para utilização de 
material nuclear 3.200,00 840,00 840,00 
Autorização para operação inicial 92.500,00 16 . 000,00 10.600,00 
Autorização para operaçao permanente 92.500,00 5 . 300,00 5.300 , 00 
Renovação ou transferência de 11cença 
ou autorização 92.500,00 5 . 300,00 5 . 300,00 
Cancelamento de autorização 40.100,00 20 . 500,00 20 . 500,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1.600,00 1.600,00 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da Autorização 41.000,00 9 . 000,00 2.000,00 
para operação 
permanente 

Aprovação de local 24.000,00 24 . 000,00 0,00 

Armazenamento de Licença de construção 20.500,00 7.000,00 4 . 700,00 

material nuclear 
Autorização para utilização de 
material nuclear 1 . 700,00 840,00 840,00 
Autorização para operação inicial 20.500,00 14 . 800,00 4.700,00 
Autorização para operação permanente 20.500,00 7.000,00 2.400,00 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 20.500,00 2.400,00 2.400,00 
Cancelamento de autorização 20 . 500,00 20 . 500,00 20.500,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1 . 600 , 00 1. 600,00 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da Autorização 9 . 000,00 7.000,00 3 . 000,00 
para operação 
iJ>ermanente 

OBJETO ATO VALOR (R$) 

Empresas que praticam o Emissã o de autorização para 0,5% do valor da fatura ao 
comércio de minerais, minérios importação câmbio do dia do pagamento 
e concentrados , produtos e 
subprodutos de elementos de Cadastramento de empresas 48,00 
interesse para a energia 
nuclear ou que contenham Renovação de cadastro 48 , 00 
urânio e/ou tório 

Minerais e minérios de Parecer técnico sobre 
interesse para a energia Relatório Final de Pesquisa 16.800,00 
nuclear 

Jazida pesquisada ou lavra de Parecer técnico sobre 
minerais ou minérios contendo enquadramento no regime de 
urânio e/ou tório monopólio 16.800,00 

C \\ 
0' \J\}.J' \ 

\ 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OBJETO: ATO VALOR (R$) 

Instalação Radiativa 

Irradiador de grande porte Aprovação de local 11.600,00 
Autorização para construção ou 
modificação 19 . 000,00 
Autorização para operação 38 . 700,00 
Retirada de Operação 1 . 500,00 
Certificado da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1 . 300,00 

Laboratórios de produção de Aprovação de local 11. 600,00 
radioisótopos Autorização para construção ou 

modificação 19.000,00 
Autorização para operação 38 . 700,00 
Retirada de Operação 1.500,00 
Certificação da qualificação 
do Supervisor de Radioproteção 1.300,00 

iAcelerador linear (indústria e Autorização para construção ou 
!Pesquisa) modificação 19.000,00 

Autorização para operação 37.600,00 
Retirada de Operação 750,00 
Certificação da qualificação 
do Supervisor de Radioproteção 1 . 300,00 

Indústria convencional : Autorização para construção ou 
radiografia industrial fixa, modificação 6.000,00 
fábrica de equipamentos com Autorização para operação 3.800,00 
fontes incorporadas Retirada de Operação 1.900,00 

Certificação da qualificação 
do Supervisor de Radioproteção 540,00 

Indústria convencional : Autorização para operação 3.800,00 
radiografia móvel, medidores Retirada de operação 760,00 
nucleares fixos e portáteis, Certificação da qualificação 
inclusive prospecção do Supervisor de Radioproteção 540,00 

Medicina: teleterapia com Autorização para construção ou 
radioisótopos, terapia com modificação 6.000,00 
fontes seladas e aceleradores Autorização para operação 3 . 800,00 
lineares utilizados em Retirada de operação 1.900,00 
teleterapia Certificação da qualificação 

do Supervisor de Radioproteção 820,00 

Medicina e pesquisa: Autorização para operação 3.800,00 
diagnóstico com radiofármacos Retirada de operação 750,00 
e radioterapia com fontes não Certificação da qualificação 
seladas, laboratórios com do Supervisor de Radioproteção 410,00 
manipulação de fontes, 
traçadores 

Frentes de trabalho em Autorização específica para 
gamagrafia (radiografia vias públicas e zonas urbanas 1 . 900,00 
industrial móvel, com fontes) Renovação da autorização 

específica 750,00 

Todas as instalações Renovação das autorizações 10% do valor de emissão da 
radiativas para operação Autorização para Operação 

Renovação da Certificação de 
Supervisor de Radioproteção 370,00 
Autorizações para aquisição de 1% do valor total declarado 
fontes radioativas no formulário próprio 

...... '\ 

\ :I - \ 

(\ I, \jJj\J' 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OBJETO ATO 

Transporte de materiais Aprovação normal de transporte 
radioativos Aprovação especial de transporte 

Aprovação de projeto de embalado 
do tipo B (U) 
Aprovação de projeto de embalado 
do tipo B (M) 
Aprovação de projeto de embalado 
contendo material físsil 
Certificação da qualificação de 
supervisor de radioproteção 

Material radioativo sob Aprovação de projeto 
forma especial 

OBJETO ATO 

Rejeitos Radioativos Deposição de rejeitos de 

10 

VALOR (R$) 

VALOR 

1. 100 , 00 
1 . 170 , 00 

11. 300 , 00 

11.300,00 

18 . 800 , 00 

900,00 

5 . 700 , 00 

(R$) 

5.000,00 
baixo e médio níveis de Por metro cúbico 
radiação \ 

I 

I / 

",\0-

I' 

\ 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I·":"Y·' "'-.,8 '" 

PS-GSEj J..lttj98 Brasília, 3 O de novembro de 1998. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 3.901, 

de 1997, do Poder Executivo, o qual "Ins ti tui taxa de 

licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares e 

radioativos e suas instalações", de acordo com o caput do art. 

65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 

~ 

Deputado 
- -L/~ 
~IRATAN UIAR 

Primeiro-Secretário 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

GER 3,17.23.004-2 (JUN/97) 



C ÂMARA D OS DEPU TADOS 

9EO"" 0 DE S INOPSE 

E M E NTA 

PROJETO DE LEI N." 

• 
3 . 901 de 19 97 

Institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de materiais nuclea 

r es e radioativos e suas instalações . 

(Constituilldo c omo [ato ger lldor da TLC o exercicio do poder de policia legal-

mcnt e atribuído a CNEN). 

A N D A M E N T o 

COMI SSOES 
PODER TE IiM INATlVO 

4rtigo 24, lneige 11 
(Res. 17/e9) 

08.01.98 

MESA 

Despacho : Às Comissões de Finanças e Tributação (Méri t o e art . 54 ) ; e 

Constituição e Justiça e de Redação (Ar t . 5 4) -(Art . 24 , 11 ). 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir . 
oco jK/ OJ:/!JK, póg.OL/6J.{ col. 01, 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

10 . 03 . 98 

25.03 . 98 

26.03 . 98 

02.04.98 

COI 3210 1 040 O ("''''/ 93) 

Encaminhado a Comissão de Finanças e Tributação . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator , Dep . ARNALDO MADEIRA . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessoes . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRI~UTAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas . 

de 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MSC 1 . 391/97 ) 

Sancionado ou promu lgado 

Pub licado no Diá rio Ofi c iai de 

Vetado 

Razõe s do ve to-publicadas no 

----

I 

I 
I 
I 

I 
I 
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'\NDAM ENT O 

1 2 .08.98 

04.11.98 

04.1 1.98 

10.11.98 

10 .11. 98 

19 .11.98 

• --- ---
.--- -

PL. 3.901/997 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Parecer do relator, Dep. ARNALDO HADEIRA, pela adequação financ:::ira e orçamentária e, no mérito, pela 

aprovaç a o , com emendas . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ARNALDO MADEIRA, pela adequação financeira e orçamentária e, 

no mérito , pela aprovação , com emendas . 

(PL 3.901-A/971. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. FREIRE JÚNIOR. 

COMISSÃO DE CONSTITUIQÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo pana apresentação de emendas: 05 Sessões. 

PLENÁRIO 
Apresentação de Requerimento pelos Deps. Arnaldo Madeira, Líder do Governo; Inocência Oliveira, Líder do PFL; 

Arlindo Vargas, na qualidade de Líder do PTB; Aécio Neves, Líder do PSDB; Wagner Rossi, na qualidade de Líder 

do Bloco PMDB-PRONA; Odelmo Leão, Líder do PPB; Miro Teixeira, Líder do PDT; Marcelo Déda, Líder do PT e Agne 

lo Queiroz, na qualidade de Líder do PC do B, solicitando, nos termos do art. 155 do RI, URG~NCIA para 

Projeto. 

este 

Continua ............... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seç llo de S inop s e 

ANDAMENTO 

" , 

24.11.98 

25.11.98 

26.11.98 

CDI321 01 04 1-8 (M I\ I/ 93) 

PROJETO N2 • 3.901/97 
c Folha 02 

PLENÂRIO 

Adiada a votação do Requerimento de Urgência, em face do término da sessao. 

PLENÂRI O (09 horas) 

Aprovado o Requerimento dos Senhores Lideres, apresentado na sessao do dia 19.11.98, que solicita, no s 

t e rmos do art. 155 do RI, URG~NCIA, para este projetol SIM-380; NÃO-10; ABST-02; TOTAL-392. 

PLENÂRIO (09 horas) 

Discussão em Turno Único. 

Rejeitado o Requerimento do Dep. Colbert Martins, na qualidade de Lider do PPS, solicitando a retirada 

de pauta deste projeto. 

Desi gnação do Relator, Dep. Freire Júnior, para proferir parecer em substituição à CCJR, que concluipe 

la c o nstitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa com emenda, e adoção das emendas do 

Re lator da CFT. 

Discussão do Projeto pelo Dep. Adhemar de Barros Filho. 

Encerrada a discussão. 

Em votação as Emendas do Relator da CFT: APROVADAS. 

Em votação a Emenda do Relator, da CCJR: APROVADA. 

Em votação o Projeto: APROVADO. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. n9 3.901-B/97) 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

: APROVADA. 
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Oficio n° / Ot?J (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 55, de 1998 (PL n° 3.901, de 1997, nessa Casa), que "institui taxa de 
licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares e radioativos e suas 
instalações" . 

Senado Federal, em /1 de dezembro de 1998 

Senador Ronal o Cunha Lima 
Primeiro-Secretário 

ARQUIVE-SE 
'I il !99 

da Mesa 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jbs/. 

RIMEIRA SECRETARIA 
--- -

Em, :10/ J+:, 19 C\ ~ . Ao 
Secretário-Gerol dO 

Deput~do . U~A T AN A 
Primeiro Secr"tario 

Senhor 

lAR 
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Oficio nO tJU (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 55, de 1998 (PL nO 3.901, de 1997, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "institui taxa de 
licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares e radioativos e suas 
instalações". 

Senado Federal, em I1 de janeiro de 1999 

Se a Lima 
Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/. 

SECRETARIA 

Em,/3 ... .. 1.0.í....' 19 q . Ao Senhc r 
Selr~tário-Geral a Mesa. 

Lv~v 
Deputaqo UBIRAT AGUIAR 

Primeiro Secr"tário 
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Institui 
controle 

taxa 
e 

de licenciamento, 
fiscalização de 

materiais nucleares e radioativos 
e suas instalações. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica instituída a taxa de licenciamento, 
controle e fiscalização de instalações e materiais nucleares e 
radioativos e suas instalações - TLC. 

Art. 2 0 Constitui fato gerador da TLC o exercício do 
poder de polícia legalmente atribuído à Comissão Nacional de 
Energia Nuclear - CNEN sobre as atividades relacionadas: 

I à pesquisa mineral de minerais nucleares, de 
minerais contendo urânio ou tório, ou ambos associados, e de 
minerais contendo elementos de interesse para a energia nuclear, 
conforme especificado pela CNEN; 

11 à seleção de local, construção, 
descomissionamento de instalações nucleares; 

111 - à seleção de local, construção, 
descomissionamento de instalações destinadas à 
utilização de radioisótopos para pesqulsa, usos 
agrícolas e industriais e atividades análogas; 

IV - à produção e comercialização de: 
a) minérios e materiais nucleares; 

operação 

operação 
produção 

e 

e 
ou 

medicinais, 

b) minérios que contenham urânio ou tório, ou ambos 
associados; 

c) minerais, minérios, concentrados, produtos e 
subprodutos de elementos de interesse para a energia nuclear; 

V - ao transporte de material radioativo ou nuclear; 
VI - à construção ou operação de estabelecimento 

destinado à produção de material radioativo ou nuclear ou à 
utilização de energia nuclear; 

VII - à posse, ao uso ou à guarda de material radioativo 
ou nuclear; 

VIII - à habilitação ao manuseio, à utilização e ao 
exercício da supervisão de fontes de radiação ionizante, conforme 
as normas e regulamentos da CNEN; e 

IX - ao armazenamento, ao recebimento, ao tratamento, ao 
transporte e à deposição de rejeitos radioativos. 



• 

2 

Art. 3 0 São contribuintes da TLC: 
I as pessoas jurídicas autorizadas a operar 

instalações nucleares; 
11 as pessoas físicas ou jurídicas habilitadas ou 

autorizadas a utilizar material radioativo ou nuclear; 
111 - as pessoas físicas ou jurídicas habilitadas ou 

autorizadas à posse, uso, manuseio, transporte e armazenamento de 
fontes de radiação ionizante; 

IV - as pessoas físicas ou jurídicas habilitadas ou 
autorizadas a realizar pesquisa de minerais com urânio 
ou ambos associados, e minerais contendo elementos de 
para a energia nuclear; 

ou tório, 
interesse 

V - as pessoas jurídicas autorizadas à 
comercialização de minérios nucleares, minerais com 
tório, ou ambos associados, bem como minerais, 
concentrados, produtos e subprodutos de elementos de 
nuclear; e 

produção e 
A • uranlO ou 

minérios, 
interesse 

VI - as pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela 
geração de rejeitos radioativos. 

Parágrafo único. Estão isentos da TLC os institutos de 
pesquisa e desenvolvimento da área nuclear do Programa de 
Desenvolvimento de Tecnologia Nuclear, Organizações Militares, 
hospi tais públicos integrantes do Sistema Único de Saúde, 
instituições públicas de pesquisa que empreguem técnicas 
nucleares, bem como pessoas jurídicas insti tuídas exclusivamente 
para fins filantrópicos, assim consideradas na forma da lei e que 
comprovadamente utilizem material radioativo para atender a esses 
fins. 

pela 
Art. 4 0 Os prazos para as 

CNEN serão estabelecidos em 
renovações dos atos 
normas específicas 

expedidos 
por ela 

emitidas. 
Art. 50 Os valores da TLC estão fixados 

Lei, e serão devidos quando da apresentação 
requerimento formulado pelo interessado à CNEN. 

no Anexo a esta 
do respectivo 

Art. 6 0 A TLC será recolhida à 
próprios da CNEN, mediante documento único 

conta de recursos 
de arrecadação, por 

intermédio da rede bancária. 
Art. 7 0 Os recursos provenientes da TLC serão destinados 

às atividades da CNEN voltadas para: 
I segurança nuclear, licenciamento, controle e 

fiscalização de materiais nucleares e radioativos e suas 
instalações; 

11 - pesqulsa e desenvolvimento relacionados às 
atividades previstas no inciso anterior; 
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111 apolo técnico operacional relacionado às 
atividades previstas no 

IV - apolo ao 
didáticos e pedagógicos 
inciso I. 

inciso I; 
desenvolvimento 
relacionados 

, 
as 

e aplicação de materiais 
atividades previstas no 

Art. 8° A CNEN baixará as instruções complementares para 
o cumprimento desta Lei. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor em primeiro de janeiro 
do ano subseqüente ao de sua publicação. 

Senado Federal, em de dezembro de 1998 

Senador 

vpl/. 
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ANEXO 

OBJETO ATO 

Reator nuclear de Aprovação de local(*) 
potência Licença de construção(*) 

Autorização para utilização de 
material nuclear 
Autorização para operação 
inicial(*) 
Autorização para operação 
permanente 
Licenciamento ou renovação de 
licença de operador 
Certificação da qualificação do 
Supervisor em Radioproteção 

TLC a ser paga anualmente após 
emissão da Autorização para 

VALOR (R$) 

446.400,00 
3.978.000,00 

74.000,00 

5.392.000,00 

409.200,00 

1.200,00 

1.200,00 

operação permanente 915.000,00 

* Este valor fica reduzido em cinqüenta por cento, quando se tratar da 
segunda usina ou subseqüentes instaladas no mesmo sítio que utilizem a 
mesma usina de referência. 

OBJETO 

Reator nuclear 
pesquisa/teste 

ATO 

de Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização 
material nuclear 
Autorização para operação 
inicial 
Autorização para operação 
permanente 

de 

Licenciamento ou Renovação de 
licença de operador 
Certificação da qualificação do 
Supervisor em Radioproteção 

TLC a ser paga anualmente após 
emissão da Autorização para 
operação permanente 

VALOR (R$) 

298.000,00 
815.000,00 

74.000,00 

1.107.000,00 

84.000,00 

1.200,00 

1.200,00 

205.000,00 
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OBJETO: 

Instalação do Ciclo 
do Combustível 
Nuclear 

Mineração de 
minérios de urânio 
e/ou tório 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da 
Autorização para 
operação permanente 

Beneficiamento 
(produção 
concentrado) 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da 
Autorização para 
operação permanente 

Conversão 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da 
Autorização para 
operação permanente 

ATO 

Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença ou 
autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do Supervisor 
de Radioproteção 

Aprovação de local 
de Licença de construção 

Autorização para utilização de material 
nuclear 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença ou 
autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do Supervisor 
de Radioproteção 

Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização de material 
nuclear 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença ou 
autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do Supervisor 
de Radioproteção 

INDUSTRIAL 

24.000,00 
40.100,00 
40.100,00 
40.100,00 

9.200,00 
14.000,00 

1.600,00 

15.000,00 

24.000,00 
40.100,00 

1.700,00 
40.100,00 
40.100,00 

9.200,00 
20.500,00 

1.600,00 

15 . 000,00 

24.000,00 
40.100,00 

1.700,00 
40.100,00 
40.100,00 

9.200,00 
20.500,00 

1.600,00 

15.000,00 

VALOR (R$) 

ESCALA 

PILOTO 

24.000,00 
l3.700,00 
13.700,00 
l3.700,00 

4.600,00 
14.000.00 

1.600,00 

7.500,00 

24.000,00 
13.700,00 

LABORAT. 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
9.200,00 

840,00 840,00 
13.700,00 9.200,00 

4.600,00 4.600,00 

4.600,00 4.600,00 
20.500,00 20.500,00 

1.600,00 1.600,00 

7.000.00 4.000,00 

24.000,00 
13.700,00 

840,00 

0,00 
9.200,00 

840,00 
13.700,00 9.200,00 

4.600,00 4.600,00 

4.600.00 4.600,00 
20.500,00 20.500,00 

1.600,00 1.600,00 

7.000,00 4.000,00 

2 
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OBJETO: 

Instalação do Ciclo 
do Combustivel 
Nuclear 

Enriquecimento 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da 
Autorização para 
operação permanente 

Reconversão 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da 
Autorização para 
operação permanente 

Fabricação de 
Elemento Combustivel 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da 
Autorização para 
operação permanente 

ATO 

Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização de material 
nuclear 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença ou 
autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação 
Supervisor de Radioproteção 

Aprovação de local 
Licença de construção 

do 

Autorização para utilização de material 
nuclear 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença ou 
autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização de material 
nuclear 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença ou 
autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

INDUSTRIAL 

24.000,00 
43.400,00 

1.700,00 
43.400,00 
43.400,00 

43.400,00 
20 . 500,00 

1.600,00 

18.000,00 

24 . 000,00 
43.400,00 

1.700,00 
43 . 400,00 
43 . 400,00 

43.400,00 
20.500,00 

1.600,00 

18.000,00 

24.000,00 
43.400,00 

1.700,00 
43.400,00 
43.400,00 

43.400,00 
20.500,00 

1.600,00 

18.000,00 

VALOR (R$) 

ESCALA 

PILOTO 

24.000,00 
14.800,00 

840,00 
14.800,00 

5.000,00 

5.000,00 
20 . 500,00 

1.600,00 

7.500,00 

24.000,00 
14.800 , 00 

840,00 
14.800 , 00 

5.000,00 

4.600,00 
20.500,00 

1.600,00 

7 . 500 , 00 

24 . 000,00 
14.800 , 00 

840,00 
14.800,00 

5 . 000,00 

4 . 600,00 
20 . 500,00 

1.600,00 

7.500 , 00 

LABORAT . 

0,00 
10 . 000 , 00 

840 , 00 
10 . 000,00 

5 . 000,00 

5.000,00 
20 . 500,00 

1.600,00 

4.500,00 

0,00 
10 . 000,00 

840,00 
10.000,00 

5 . 000,00 

5.000 , 00 
20.500,00 

1.600,00 

7 . 500,00 

0,00 
10.000,00 

840,00 
10.000 , 00 

5.000 , 00 

5.000,00 
20.500,00 

1. 600,00 

7 . 500 , 00 
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OBJETO: 

Instalação do Ciclo 
do Combustivel 
Nuclear 

Reprocessamento 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da 
Autorização para 
operação permanente 

Armazenamento de 
material nuclear 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da 
Autorização para 
operação permanente 

ATO 

Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização de material 
nuclear 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença ou 
autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização de material 
nuclear 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença ou 
autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

INDUSTRIAL 

46.700,00 
92.500,00 

3.200,00 
92.500,00 
92.500,00 

92.500,00 
40.100,00 

1.600,00 

41.000,00 

24.000,00 
20.500,00 

1.700,00 
20.500,00 
20.500,00 

20.500,00 
20.500,00 

1.600,00 

9.000,00 

VALOR (R$) 

ESCALA 

LABORAT. 
PILOTO 

23.800,00 0,00 
16.000,00 10.600,00 

840,00 840,00 
16.000,00 10.600,00 

5.300,00 5.300,00 
5.300,00 

5.300,00 20.500,00 
20.500,00 1.600,00 

1.600,00 

2.000,00 
9.000,00 

24.000,00 0,00 
7.000,00 4.700,00 

840,00 840,00 
14.800,00 4.700,00 
7.000,00 2.400,00 

2.400,00 2.400,00 
20.500,00 20.500,00 

1.600,00 
1.600,00 

7.000,00 3.000,00 

OBJETO ATO VALOR (R$) 

Empresas que praticam o 
comércio de minerais, 
minérios e concentrados, 
produtos e subprodutos de 
elementos de interesse para a 
energia nuclear ou que 
contenham urânio e/ou tório 

Emissão de autorização para 0,5% do valor da fatura ao câmbio do dia 

Minerais e minérios de 
interesse para a energia 
nuclear 

importação 

Cadastramento de empresas 

Renovação de cadastro 

Parecer técnico sobre 
Relatório Final de Pesquisa 

Jazida pesquisada ou lavra de Parecer técnico sobre 
minerais ou minérios contendo enquadramento no regime de 
urânio e/ou tório monopólio 

do pagamento 

48,00 

48,00 

16 . 800,00 

16.800,00 
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OBJETO: 
Instalação Radiativa 

Irradiador de grande porte 

Laboratórios de produção 
radioisótopos 

ATO 

Aprovação de local 
Autorização para construção 
modificação 
Autorização para operação 
Retirada de Operação 
Certificado da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

de Aprovação de local 
Autorização para 
modificação 

construção 

Autorização para operação 
Retirada de Operação 

ou 

ou 

Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

Acelerador linear 
e pesquisa) 

(indústria Autorização para construção 
modificação 

ou 

Autorização para operação 
Retirada de Operação 
Certificação da qualificação 
Supervisor de Radioproteção 

do 

Indústria convencional: Autorização para construção ou 
radiografia industrial fixa, modificação 
fábrica de equipamentos com Autorização para operação 
fontes incorporadas Retirada de Operação 

Indústria convencional: 
radiografia móvel, medidores 
nucleares fixos e portáteis, 
inclusive prospecção 

Medicina: teleterapia com 
radioisótopos, terapia com 
fontes seladas e 
aceleradores lineares 
utilizados em teleterapia 

Medicina e pesquisa: 
diagnóstico com 
radiofármacos e radioterapia 
com fontes não seladas, 
laboratórios com manipulação 
de fontes, traçadores 

Frentes de trabalho em 
gamagrafia (radiografia 
industrial móvel, com 
fontes) 

Todas as instalações 
radiativas 

Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

Autorização para operação 
Retirada de operação 
Certificação da qualificação 
Supervisor de Radioproteção 

do 

Autorização para construção ou 
modificação 
Autorização para operação 
Retirada de operação 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

Autorização para operação 
Retirada de operação 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

Autorização específica para vias 
públicas e zonas urbanas 
Renovação da autorização 
específica 

Renovação das autorizações 
operação 
Renovação da Certificação 
Supervisor de Radioproteção 
Autorizações para aquisição 
fontes radioativas 

para 

de 

de 

VALOR (R$) 

11.600,00 

19.000,00 
38.700,00 
1.500,00 

1.300,00 

11.600,00 

19.000,00 
38.700,00 
1.500,00 

1.300,00 

19.000,00 
37.600,00 

750,00 

1.300,00 

6.000,00 
3.800,00 
1.900,00 

540,00 

3.800,00 
760,00 

540,00 

6.000,00 
3.800,00 
1.900,00 

820,00 

3.800,00 
750,00 

410,00 

1.900,00 

750,00 

10% do valor de emissão da 
Autorização para Operação 

370,00 
1% do valor total declarado 

no formulário próprio 
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OBJETO ATO 

Transporte de materiais Aprovação normal de transporte 
radioativos Aprovação especial de transporte 

Aprovação de projeto de embalado 
do tipo B (U) 
Aprovação de proj eto de embalado 
do tipo B (M) 
Aprovação de proj eto de embalado 
contendo material físsil 
Certificação da qualificação de 
supervisor de radioproteção 

Material radioativo sob Aprovação de projeto 
forma especial 

OBJETO ATO 

Rejeitos Radioativos Deposição de rejeitos de 
baixo e médio níveis de Por 
radiação 

VALOR (R$) 

VALOR (R$ ) 

5.000,00 

1.100,00 
1.170,00 

11. 300,00 

11.300,00 

18.800,00 

900,00 

5.700,00 

metro cúbico 
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Aviso n2 1 . 765 - SUP AR/C. Civil. 

Em 1 7 de dezembro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 55, de 1998 

(n2 3.901/97 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 9 . 765, de 1 7 de de­
zemJro de 1998. 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARV AL 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
I3RASILlA-DF. 



Mensagem n2 1. 6 2 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização 

de materiais nucleares e radioativos e suas instalações" . Para o arquivo do Congresso Nacional , 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n2 9. . 76 5, de 1 7 de 

dezembro de 199. 8 . 

, 
'--- ----"----

Brasília, 1 7 de dezembro de 1998. 



Lei: 

LEI N!! 9. 765 ,DE 1 7 DE DEZEMBRO DE 1998. 

Institui taxa de licenciamento, controle e 
fiscalização de materiais nucleares e 
radioativos e suas instalações. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 ~ Fica instituída a taxa de licenciamento, controle e fiscalização de instalações e 
materiais nucleares e radioativos e suas instalações - TLC. 

Art. 2~ Constitui fato gerador da TLC o exercício do poder de polícia legalmente 
atribuído à Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN sobre as atividades relacionadas: 

I - à pesquisa mineral de minerais nucleares, de minerais contendo urânio ou tório, 
ou ambos associados, e de minerais contendo elementos de interesse para a energia nuclear, 
conforme especificado pela CNEN; 

II - à seleção de local, construção, operação e descomissionamento de instalações 
nucleares; 

III - à seleção de local, construção, operação e descomissionamento de instalações 
destinadas à produção ou utilização de radioisótopos para pesquisa, usos medicinais, agrícolas c 
industriais e atividades análogas; 

IV - à produção e comercialização de: 

a) minérios e materiais nucleares ; 

b) minérios que contenham urânio ou tório . ou ambos associados: 

c) minerais, minérios. concentrados, produtos e subprodutos de elementos de 
interesse para a energia nuclear: 
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v -ao transporte de material radioativo ou nuclear; 

VI - à construção ou operação de estabelecimento destinado à produção de material 

radioativo ou nuclear ou à utilização de energia nuclear; 

VII - à posse, ao uso ou à guarda de material radioativo ou nuclear; 

VIII - à habilitação ao manuseio, à utilização e ao exercício da supervisão de fontes 
de radiação ionizante, conforme as normas e regulamentos da CNEN; e 

IX - ao armazenamento, ao recebimento, ao tratamento, ao transporte e à deposição 

de rejeitos radioativos. 

Art. 32 São contribuintes da TLC: 

I - as pessoas jurídicas autorizadas a operar instalações nucleares; 

11 - as pessoas físicas ou jurídicas habilitadas ou autorizadas a utilizar material 

radioativo ou nuclear; 

III - as pessoas físicas ou jurídicas habilitadas ou autorizadas à posse, uso, manuseio, 
transporte e armazenamento de fontes de radiação ionizante: 

IV - as pessoas físicas ou jurídicas habilitadas ou autorizadas a realizar pesquisa de 
minerais com urânio ou tório, ou ambos associados, e minerais contendo elementos de interesse 
para a energia nuclear; 

V - as pessoas jurídicas autorizadas à produção e comercialização de minérios 
nucleares, minerais com urânio ou tório, ou ambos associados, bem como minerais, minérios, 
concentrados, produtos e subprodutos de elementos de interesse nuclear; e 

VI - as pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela geração de rejeitos radioativos. 

Parágrafo único. Estão isentos da TLC os institutos de pesquisa e desenvolvimento 
da área nuclear do Programa de Desenvolvimento de Tecnologia Nuclear, Organizações Militares. 

, 

hospitais públicos integrantes do Sistema Unico de Saúde. instituições públicas de pesquisa quc 
empreguem técnicas nucleares. bem como pessoas jurídicas instituídas exclusivamente para fins 
filantrópicos. assim consideradas na forma da lei e que comprovadamente utilizem material 

radioativo para atender a esses tins. 

Art. 4~ Os prazos para as renovaçoes dos atos expedidos pela CNEN serão 
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estabelecidos em normas específicas por ela emitidas. 

Art. 52 Os valores da TLC estão fixados no Anexo a esta Lei, e serão devidos quando 
da apresentação do respectivo requerimento formulado pelo interessado à CNEN. 

Art. 62 A TLC será recolhida à conta de recursos próprios da CNEN, mediante 
documento único de arrecadação, por intermédio da rede bancária. 

Art. 7'.2 Os recursos provenientes da TLC serão destinados às atividades da CNEN 
voltadas para: 

I - segurança nuclear, licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares e 
radioativos e suas instalações; 

II - pesquisa e desenvolvimento relacionados às atividades previstas no inciso 
anterior; 

III - apoio técnico operacional relacionado às atividades previstas no inciso I; 

IV - apoio ao desenvolvimento e aplicação de materiais didáticos e pedagógicos 
relacionados às atividades previstas no inciso r. 

Art. 82 A CNEN baixará as instruções complementares para o cumprimento desta 
Lei. 

Art. 92 Esta Lei entra em vigor em primeiro de janeiro do ano subseqüente ao de sua 
publicação. 

Brasília, 1 7 de dezembro de 1998 ; 177'.!. da Independência c li 02 da República. 



ANEXO 

OBJETO ATO 

Reator nuclear de potência Aprovação de local(*) 
Licença de construção(*) 
Autorização para utilização de material 
nuclear 
Autorização para operação inicial(*) 
Autorização para operação permanente 
Licenciamento ou renovação de licença de 
operador 
Certificação da qualificação do Supervisor 
em Radioproteção 

TLC a ser paga anualmente após 
emissão da Autorização para 
operação permanente 

VALOR(R$) 

446.400.00 
3.978.000.00 

74.000,00 
5.392.000,00 

409.200,00 

1.200,00 

1.200,00 

915.000,00 

* Este valor fica reduzido em cinqüenta por cento, quando se tratar da segunda usina ou 
subseqüentes instaladas no mesmo sítio que utilizem a mesma usina de referência. 

OBJETO 

Reator nuclear 
pesq uisa/teste 

ATO 

de Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização de material 
nuclear 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Licenciamento ou Renovação de licença 
de operador 
Certiticação da qualificação do Supervisor 
em Radioproteção 

TLC a ser paga anualmente após 
emissão da Autorização para 
operação permanente 

VALOR(R$) 

298.000,00 
815.000,00 

74.000,00 
1.107.000.00 

84.000,00 

1.200,00 

1.200.00 

205.000.00 



OBJETO: 

Instalação do Ciclo do 
Combustível Nuclear 

ATO 

Mineração de minérios de Aprovação de local 
urânio e/ou tório Licença de construção 

TLC a ser paga anualmente 
após emissão da 
Autorização para operação 
permanente 

Beneficiamento (produção 
de concentrado) 

TLC a ser paga anualmente 
após emissão da 
Autorização para operação 
permanente 

Conversão 

TLC a ser paga anualmente 
após emissão da 
Autorização para operação 
permanente 

Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença ou autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do Supervisor de 
Radioproteção 

Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização de material nuclear 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença ou autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do Supervisor 
Radioproteção 

Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização de material nuclear 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença ou autorizaçãu 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do Supervisor 
Radioproteção 

2 

VALOR (R$) 

ESCALA 

INDUSTRIAL PILOTO LAI30 RAT. 

24 .000,00 24.000,00 0,00 
40.100,00 13 .700,00 0.00 
40.100,00 13 .700,00 0,00 
40.100,00 13.700,00 0.00 

9.200,00 4.600,00 0,00 
14.000,00 14 .000.00 0.00 

1.600,00 1.600,00 0.00 

15 .000.00 7.500,00 

24.000,00 24.000,00 0,00 
40.100,00 13 .700.00 9.200,00 

1.700,00 840,00 840,00 
40.100,00 13 .700,00 9.200,00 
40.100,00 4.600,00 4.600.00 

9.200.00 4600.00 4.600.00 
20.500,00 20.500,00 20.500.00 

de 

1.600,00 1.600,00 1.600.00 

15 .000,00 7.000.00 -1.000.00 

24 .000.00 24.000,00 0.00 
40.100,00 13 .700,00 9.200.00 

1.700.00 840,00 840.00 
40.100.00 13 .700,00 9200.00 
-10 .100.00 4.600,00 -1600.00 

9200.00 4600.00 -1.600.00 
20.500.00 20500.00 20.500.00 

de 

1.600.00 1600.00 1.600.00 

15.000.00 7.000.00 -I 000.00 
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OBJETO: ATO VALOR (R$) 

Instalação do Ciclo do 
Combustível Nuclear 

ESCALA 

INDUSTRIAL PILOTO LABORAI'. 

Enriquecimento Aprovação de local 24.000.00 24.000.00 0.00 
Licença de construção 43.400.00 14 .800.00 10.000.00 
Autorização para utilização de material nuclear 1.700,00 840.00 840,00 
Autorização para operação inicial 43.400,00 14.800,00 10.000.00 
Autorização para operação permanente 43.400,00 5.000,00 5.000.00 
Renovação ou transferência de licença ou 
autorização 43.400,00 5.000.00 5.000.00 
Cancelamento de autorização 20.500,00 20.500,00 :W.500.00 
Certi ficação da qualificação do Supervisor de 
Radioproteção 1.600,00 1.600.00 1.600.00 

TLC a ser paga anualmente 
após emissão da 
Autorização para operação 18.000.00 7.500.00 ·UOO.OO 
permanente 

Reconversão Aprovação de local 24.000.00 24.000.00 0.00 
Licença de construção 43.400,00 14.800,00 10000.00 
Autorização para utilização de material nuc lear 1.700,00 840.00 840.00 
Autorização para operação inicial 43.400,00 14 .800,00 10000.00 
Autorização para operação permanente 43.400.00 5.000.00 5.000.00 
Renovação ou transferência de licença ou 
autorização 43.400,00 4.600,00 5.000,00 
Cancelamento de autorização 20.500.00 20.500.00 20.500.00 
Certificação da qualificação do Supervisor de 
Rad ioproteção 1.600,00 1.600,00 1.600.00 

TLC a ser paga anualmente 
após emissão da 
Autorização para operação 18.000,00 7.500,00 7. 500.00 
permanente 

Fabricação de Elemento Aprovação de local 24.000.00 24 .000,00 0.00 
Combustível Licença de construção 43.400.00 14 .800.00 10.000.00 

Autorização para utili zação de material nuclear 1.700.00 840.00 840.00 
Autorização para operação inicial 43.400.00 14 .800.00 10.000,00 
Autorização para operação permanente 43.400.00 5.000.00 5.000.00 
Renovação ou transferência de I ic.:nça ou 
autorização 43.400.00 4600.00 5.000.00 
Cancelamento de autorização 20.500.00 20.500.00 20.500.00 
Ccniticação da qual i licaçào do Supervi sor clt: 

Radioprot.:çào 1.600.00 I 600.00 1.600.00 

TLC a sa paga anualm':l1!c 
após .:mlssào da 
Autorização para op.:raçào I X.OOO.OO 7 500.00 7.500.00 
p.:rmancntc 
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OBJETO: ATO VALOR (R$) 

Instalação do Ciclo do 
Combustível Nuclear 

ESCALA 

INDUSTRIAL PILOTO LABORAI' 

Reprocessamento Aprovação de local 46.700,00 23.800,00 0,00 
Licença de construção 92.500,00 16.000,00 10600,00 
Autorização para utilização de material nuclear 3.200,00 840,00 840,00 
Autorização para operação inicial 92.500,00 16.000,00 10.600,00 
Autorização para operação permanente 92.500,00 5.300.00 5.300.00 
Renovação ou transferência de licença ou 5.300.00 
autorização 92.500.00 5.300,00 20.500.00 
Cancelamento de autorização 40.100.00 20.500,00 1.600.00 
Certificação da qualificação do Supervisor de 
Radioproteção 1.600.00 1600.00 

TLC a ser paga anualmente 
após emissão da 
Autorização para operação 41.000.00 9.000,00 2.000.00 
permanente 

Armazenamento de Aprovação de local 24.000,00 24.000,00 0,00 
material nuclear Licença de construção 20.500,00 7.000,00 4700,00 

Autorização para utilização de material nuclear 1.700,00 840,00 840,00 
Autorização para operação inicial 20.500,00 14.800.00 4.700.00 
Autorização para operação permanente 20.500.00 7.000,00 2.400.00 
Renovação ou transferência de licença ou 
autorização 20.500.00 2.400,00 2.400.00 
Cancelamento de autorização 20.500.00 20.500,00 20.500.00 
Certificação da qualificação do Supervisor de 1.600.00 
Radioproteçào 1.600,00 1.600.00 

TLC a ser paga anualmente 
após emissão da 
Autorização para operação 9.000.00 7.000,00 3.000.00 
permanente 

OBJETO ATO VALOR (R$) 
. 

Empresas que praticam o comércio de Emissão de autorização para 0.5% do valor da fatura ao câmbio do dia do 
minerais. minérios e concentrados. importação pagamento 
produtos e subprodutos de elementos 
de interesse para a energia nuclear ou Cadastramento de empresas .J R,OO 
que contenham urânio c/ou torio 

Renovaçüo de cadastro ·IX ,OO 

Minerais e minérios de interesse para a Parecer técniCO soh n: I~clató rlo 

cnergia nuclear Final de I'csqulsa I (,XOO,()() 

Jazida pesquisada ou lavra dc mincrais I'arcccr técnico sohrc 
ou minériOS contcndo ur:1nlo c/ou tOrlO enquadramento no rcgllnc de 

monopolio 16.XOO.()() 
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OBJETO: ATO VALOR (R$) 
Instalação Radiativa 

Irradiador de grande porte Aprovação de local 11.600.00 
Autorização para construção ou modificação 19000.00 
Autorização para operação 38.700.00 
Retirada de Operação 1.500.00 
Certificado da qualificação do Supervisor de 
Radioproteção 1.300.00 

Laboratórios de produção de Aprovação de local 11 .600.00 
radioisótopos Autorização para construção ou modificação 19.000,00 

A utorização para operação 38.700.00 
Retirada de Operação 1.500,00 
Certificação da qualificação do Supervisor de 
Radioproteção 1300.00 

Acelerador linear (indústria e Autorização para construção ou modificação 19.000,00 
pesquisa) Autorização para operação 37600.00 

Retirada de Operação 750,00 
Certificação da qualificação do Supervisor de 
Radioproteção 1300.00 

Indústria convencional: Autorização para construção ou modificação 6.000,00 
radiografia industrial fixa. fábrica de Autorização para operação 3.800,00 
equipamentos com fontes Retirada de Operação 1900.00 
incorporadas Certificação da qualificação do Supervisor de 

Radioproteção 540.00 

Indústria convencional: Autorização para operação 3.800,00 
radiografia móvel, medidores Retirada de operação 760,00 
nucleares fixos e portáteis. inclusive Certificação da qualificação do Supervisor de 
prospecção Radioproteção 540,00 

Medicina: teleterapia com Autorização para construção ou modificação 6000,00 
radioisótopos, terapia com fontes Autorização para operação 3.800,00 
seladas e aceleradores lineares Retirada de operação 1.900.00 
utilizados em teleterapia Certificação da qualificação do Supervisor de 

Radioproteção 820.00 

Medicina e pesquisa: diagnóstico com Autorização para operação 3.800.00 
radiofármacos e radioterapia com Retirada de operação 750.00 
fontes não seladas. laboratórios com Certificação da qualificação do Supervisor de 
manipulação de fontes. traçadores Radioproteçüo 410.00 

Frentes de trabalho em gamagralia Autorização especifica para vias públicas e 
(radiogralia industrial móvel. com zonas urbanas 1.900.00 
fontes) Renovação da autorização especílica 750.00 

Todas as instalações radiativas Renovação das autorizações para operaç~io 10% do valor de emissão da Autorizaç<1o 
Renovaç<1o da Ccrtilicação dc Supervi sor de para Operaç~io 
Rad ioprotcç<1o J 7 (J.(J O 
,\utorIzaçõcs [l:1ra aqUISição L1c Il lntes I % do valor total dcclaraul} 
radioati\"as 110 formul:irto [lro[lrtO 
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OBJETO ATO VALOR (R$) 

Transporte de materiais radioativos Aprovação normal de transporte 1. 100.00 
Aprovação especial de transporte 1. 170,00 
Aprovação de projeto de embalado do tipo B (U) 11 .300.00 
Aprovação de projeto de embalado do tipo B (M) 11 .300.00 
Aprovação de projeto de embalado contendo material 
fissil 18.800.00 
Certificação da qualificação de Supervisor de 
Radioproteção 900.00 

Aprovação de projeto 5.700,00 
Material radioativo sob forma especial 

OBJETO ATO VALOR (R$) 

Rejeitos Radioativos Deposição de rejeitos de baixo e médio 5.000,00 
níveis de radiação Por metro cúbico 



• 

1-~---
SENADO FEDIRAL 
PROTOCOLO LEGISLATIVO 

5 5 qg F.b.C. N,' 1---·· 

Institui taxa de licenciamento, con­
trole e fiscalização de materiais 
nucleares e radioativos e suas 
instalações . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica instituída a taxa de licenciamento, 

controle e fiscalização de instalações e materiais nucleares e 

radioativos e suas instalações - TLC. 

Art. 2 0 Constitui fato gerador da TLC o 
, . 

exercl.Cl.O do 

poder de polícia legalmente atribuído à Comissão Nacional de 

Energia Nuclear - CNEN sobre as atividades relacionadas: 

I à pesquisa mineral de . . ml.neral.S nucleares, de 

minerais contendo urânio ou tório, ou ambos associados, e de 

minerais contendo elementos de interesse para a energl.a 

nuclear, conforme especificado pela CNEN; 

II à seleção de local, construção, operaçao e 

descomissionamento de instalações nucleares; 

III à seleção de local, construção, operação e 

descomissionamento de instalações destinadas à produção ou 

utilização de radioisótopos para pesqul.sa, usos medicinais, 

agrícolas e industriais e atividades análogas; 

IV - à produção e comercialização de: 

a) minérios e materiais nucleares; 

b) minérios que contenham urânio ou tório, ou ambos 

associados; 
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c) 
. . m1nera1s, minérios, concentrados, produtos e 

subprodutos de elementos de interesse para a energia nuclear ; 

V - ao transporte de material radioativo ou nuclear; 

VI à construção ou operação de estabelecimento 

destinado à produção de material radioativo ou nuclear ou à 

utilização de energ1a nuclear; 

VII à posse, ao uso ou à guarda de material 

radioativo ou nuclear; 

VIII - à habilitação ao manuse10, à utilização e ao 

exercício da supervisão de fontes de radiação ionizante, 

conforme as normas e regulamentos da CNEN; e 

IX ao armazenamento, ao recebimento , ao 

tratamento, 

radioativos. 

ao transporte e 
, 
a deposição de rejeitos 

Art. 3 0 São contribuintes da TLC: 

I as pessoas jurídicas autorizadas a operar 

instalações nucleares; 

II - as pessoas físicas ou jurídicas habilitadas ou 

autorizadas a utilizar material radioativo ou nuclear; 

III - as pessoas físicas ou jurídicas habilitadas ou 

autorizadas à posse, uso, manuseio, transporte e armazenamento 

de fontes de radiação ionizante; 

IV - as pessoas físicas ou jurídicas habilitadas ou 

autorizadas a realizar pesqu1sa de . . m1nera1S com ~ . uran10 ou 

tório, ou ambos associados , e minerais contendo elementos de 

interesse para a energia nuclear; 

V - as pessoas jurídicas autorizadas à produção e 

comercialização de minérios nucleares, minerais com urânio ou 

tório, ou ambos associados, bem como minerais, minérios, 
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concentrados, produtos e subprodutos de elementos de interesse 

nuclear; e 

VI as pessoas físicas ou jurídicas responsáveis 

pela geraçao de rejeitos radioativos . 

Parágrafo único. Estão isentos da TLC os institutos 

de pesquisa e desenvolvimento da área nuclear do Programa de 

Desenvolvimento de Tecnologia Nuclear , Organizações Militares , 

hospitais públicos integrantes do Sistema Único de Saúde, 

instituições públicas de pesqu~sa que empreguem técnicas 

nucleares, bem como pessoas jurídicas instituídas 

exclusivamente para fins filantrópicos , assim consideradas na 

forma da lei e que comprovadamente utilizem material 

radioativo para atender a esses fins. 

Art. 4° Os prazos para as renovações dos atos 

expedidos pela CNEN serão estabelecidos em normas específicas 

por ela emitidas. 

Art. 5° Os valores da TLC estão fixados no Anexo a 

esta Lei , e serão devidos quando da apresentação do respectivo 

requerimento formulado pelo interessado à CNEN. 

Art. 6° A TLC será recolhida à conta de recursos 

próprios da CNEN, mediante documento único de arrecadação , por 

intermédio da rede bancária. 

Art. 7° Os recursos provenientes da TLC serao 

destinados às atividades da CNEN voltadas para: 

I segurança nuclear , licenciamento, controle e 

fiscalização de materiais nucleares e radioativos e suas 

instalações; 

II pesqu~sa e desenvolvimento relacionados às 

atividades previstas no inciso anterior; 
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III apol.O técnico operacional relacionado 
, 
as 

atividades previstas no inciso I ; 

IV apol.o ao desenvolvimento e aplicação de 

materiais didáticos e pedagógicos relacionados 
, 
as atividades 

previstas no inciso I. 

Art. 8° A CNEN baixará as instruções complementares 

para o cumprimento desta Lei . 

Art . 9° Esta Lei entra em vl.gor . . em prl.mel.ro de 

janeiro do ano subseqüente ao de sua publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS , em 26 de novembro de 1998 . 



ANEXO 

OBJETO ATO 

Reator nuclear de Aprovação de local (* ) 
potência Licença de construção(* ) 

Autorização para utilização de 
material nuclear 
Autorização para operação 
inicial(*) 
Autorização para operação 
permanente 
Licenciamento ou renovação de 
licença de operador 
Certificação da qualificação do 
Supervisor em Radioproteção 

TLC a ser paga anualmente após 
emissão da Autorização para 

5 

VALOR (R$ ) 

446 . 400 , 00 
3 . 978.000, 00 

7 4.000 , 00 

5.392.000,00 

409.200,00 

1.200,00 

1.200 , 00 

operação permanente 915.000,00 

* Este valor fica reduzido em cinqüenta por cento, quando se 

tratar da segunda usina ou subseqüentes instaladas no mesmo 

sítio que utilizem a mesma usina de referência. 

OBJETO 

Reator nuclear 
pesquisa/teste 

ATO 

de Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização 
material nuclear 
Autorização para operação 
inicial 
Autorização para operação 
permanente 

de 

Licenciamento ou Renovação de 
licença de operador 
Certificação da qualificação 
do Supervisor em Radioproteção 

TLC a ser paga anualmente 
emissão da Autorização 
operação permanente 

após 
para 

VALOR (R$ ) 

298.000,00 
815 . 000,00 

74.000,00 

1. 107 . 000,00 

84.000,00 

1.200,00 

1.200 , 00 

205.000,00 
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OBJETO: ATO VALOR (R$ ) 

Instalação do Ciclo do ESCALA 
Combustível Nuclear 

INDUSTRIAL PILOTO LABORAT . 

Mineração de minérios Aprovação de local 24.000,00 24.000,00 0,00 
de urânio e/ou tório Licença de construção 40.100,00 13.700,00 0,00 

Autorização para operação inicial 40.100,00 13.700,00 0,00 
Autorização para operação permanente 40 . 100,00 13.700,00 0,00 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 9.200,00 4.600,00 0,00 
Cancelamento de autorização 14.000,00 14 . 000,00 0,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1.600,00 0,00 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da Autorização 15 . 000,00 7.500,00 
para operação 
permanente 

Beneficiamento Aprovação de local 24.000,00 24.000,00 0,00 
(produção de Licença de construção 40.100,00 13.700,00 9.200,00 
concentrado) Autorização para utilização de 

material nuclear 1. 700,00 840,00 840,00 
Autorização para operação inicial 40.100,00 13.700,00 9.200,00 
Autorização para operação permanente 40.100,00 4.600,00 4.600,00 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 9.200,00 4.600,00 4.600,00 
Cancelamento de autorização 20.500,00 20.500,00 20.500,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1. 600,00 1.600,00 1.600,00 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da Autorização 15.000,00 7.000,00 4.000,00 
para operação 
permanente 

Conversão Aprovação de local 24.000,00 24.000,00 0,00 
Licença de construção 40.100,00 13.700,00 9.200,00 
Autorização para utilização de 
material nuclear 1.700,00 840,00 840,00 
Autorização para operação inicial 40.100,00 13.700,00 9.200,00 
Autorização para operação permanente 40.100,00 4.600,00 4 .600,00 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 9.200,00 4.600,00 4 . 600,00 
Cancelamento de autorização 20.500,00 20.500,00 20.500,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1. 600,00 1. 600,00 1.600,00 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da Autorização 15.000,00 7.000,00 4.000,00 
para operação 
permanente 



OBJETO: 

Instalação do Ciclo do 
Combustível Nuclear 

Enriquecimento 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da Autorização 
para operação 
permanente 

Reconversão 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da Autorização 
para operação 
permanente 

Fabricação de 
Combustível 

Elemento 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da Autorização 
para operação 
permanente 

ATO 

Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização de 
material nuclear 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização de 
material nuclear 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

Aprovação de local 
Licença de construção 
Autorização para utilização de 
material nuclear 
Autorização para operação inicial 
Autorização para operação permanente 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 
Cancelamento de autorização 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 

VALOR (R$) 

ESCALA 

INDUSTRIAL PILOTO 

24.000,00 24 . 000,00 
43.400,00 14 . 800,00 

1.700,00 
43.400,00 
43.400,00 

840,00 
14.800,00 

5.000,00 

43.400,00 5 . 000,00 
20.500,00 20 . 500 , 00 

1.600,00 

18.000,00 

24.000,00 
43.400,00 

1.700,00 
43.400,00 
43.400,00 

1.600,00 

7.500,00 

24.000,00 
14.800,00 

840,00 
14.800,00 

5 . 000,00 

7 

LABORAT . 

0 , 00 
10.000,00 

840,00 
10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 
20.500 , 00 

1 . 600,00 

4 . 500,00 

0,00 
10.000,00 

840,00 
10.000,00 

5.000,00 

43.400,004 . 600,005 . 000,00 
20.500,00 20.500,00 20.500,00 

1.600,00 1 . 600,00 1.600,00 

18 . 000,00 7 . 500,00 7.500,00 

24.000,00 24 . 000,00 
43.400,00 14.800,00 

0,00 
10 . 000,00 

1 . 700,00 
43.400,00 
43.400,00 

43.400,00 
20.500,00 

1.600,00 

18.000,00 

840,00 
14.800 , 00 

5.000,00 

840,00 
10.000,00 

5 . 000,00 

4 . 600,00 5 . 000,00 
20.500,00 20.500,00 

1.600,00 1 . 600,00 

7.500,00 7 . 500,00 
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OBJETO: ATO VALOR (R$ ) 

Instalação do Ciclo do ESCALA 
Combustível Nuclear 

INDUSTRIAL PILOTO LABORAT . 

Reprocessamento Aprovação de local 46 . 700,00 23.800,00 0,00 
Licença de construção 92.500,00 16.000,00 10.600,00 
Autorização para utilização de 
material nuclear 3.200,00 840,00 840,00 
Autorização para operação inicial 92.500,00 16.000,00 10.600,00 
Autorização para operação permanente 92.500,00 5.300,00 5.300,00 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 92.500,00 5.300,00 5.300,00 
Cancelamento de autorização 40.100,00 20 . 500,00 20.500,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1.600,00 1.600,00 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da Autorização 41.000,00 9.000,00 2 . 000,00 
para operação 
permanente 

Aprovação de local 24.000,00 24.000,00 0,00 

Armazenamento de 
Licença de construção 20.500,00 7.000,00 4.700,00 

material nuclear 
Autorização para utilização de 
material nuclear 1.700,00 840,00 840,00 
Autorização para operação inicial 20.500,00 14 . 800,00 4.700,00 
Autorização para operação permanente 20.500,00 7.000,00 2.400,00 
Renovação ou transferência de licença 
ou autorização 20.500,00 2.400,00 2.400,00 
Cancelamento de autorização 20.500,00 20.500,00 20.500,00 
Certificação da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1.600,00 1.600,00 1.600,00 

TLC a ser paga 
anualmente após 
emissão da Autorização 9.000,00 7.000,00 3.000,00 
para operação 
permanente 

OBJETO ATO VALOR (R$ ) 

Empresas que praticam o Emissão de autorização para 0,5% do valor da fatura ao 
comércio de minerais, minérios importação cãmbio do dia do pagamento 
e concentrados, produtos e 
subprodutos de elementos de Cadastramento de empresas 48,00 
interesse para a energia 
nuclear ou que contenham Renovação de cadastro 48,00 
urãnio e/ou tório 

Minerais e minérios de Parecer técnico sobre 
interesse para a energia Relatório Final de Pesquisa 16.800,00 
nuclear 

Jazida pesquisada ou lavra de Parecer técnico sobre 
minerais ou minérios contendo enquadramento no regime de 
urânio e/ou tório monopólio 16.800,00 
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OBJETO: ATO VALOR (R$) 

Instalação Radiativa 

Irradiador de grande porte Aprovação de local 11.600,00 
Autorização para construção ou 
modificação 19.000,00 
Autorização para operação 38 . 700,00 
Retirada de Operação 1. 500,00 
Certificado da qualificação do 
Supervisor de Radioproteção 1. 300,00 

Laboratórios de produção de Aprovação de local 11.600,00 
radioisótopos Autorização para construção ou 

modificação 19.000,00 
Autorização para operação 38.700,00 
Retirada de Operação 1.500,00 
Certificação da qualificação 
do Supervisor de Radioproteção 1.300,00 

Acelerador linear (indústria e Autorização para construção ou 
pesquisa) modificação 19.000,00 

Autorização para operação 37.600,00 
Retirada de Operação 750,00 
Certificação da qualificação 
do Supervisor de Radioproteção 1.300,00 

Indústria convencional: Autorização para construção ou 
radiografia industrial fixa, modificação 6.000,00 
fábrica de equipamentos com Autorização para operação 3.800,00 
fontes incorporadas Retirada de Operação 1.900,00 

Certificação da qualificação 
do Supervisor de Radioproteção 540,00 

Indústria convencional : Autorização para operação 3.800,00 
radiografia móvel, medidores Retirada de operação 760,00 
nucleares fixos e portáteis, Certificação da qualificação 
inclusive prospecção do Supervisor de Radioproteção 540,00 

Medicina: tele terapia com Autorização para construção ou 
radioisótopos, terapia com modificação 6 . 000,00 
fontes seladas e aceleradores Autorização para operação 3.800,00 
lineares utilizados em Retirada de operação 1.900,00 
teleterapia Certificação da qualificação 

do Supervisor de Radioproteção 820,00 

Medicina e pesquisa: Autorização para operação 3.800,00 
diagnóstico com radiofármacos Retirada de operação 750,00 
e radioterapia com fontes não Certificação da qualificação 
seladas, laboratórios com do Supervisor de Radioproteção 410,00 
manipulação de fontes, 
traçadores 

Frentes de trabalho em Autorização específica para 
gamagrafia (radiografia vias públicas e zonas urbanas 1.900,00 
industrial móvel, com fontes) Renovação da autorização 

específica 750,00 

Todas as instalações Renovação das autorizações 10% do valor de emissão da 
radiativas para operação Autorização para Operação 

Renovação da Certificação de 
Supervisor de Radioproteção 370,00 
Autorizações para aquisição de 1% do valor total declarado 
fontes radioativas no formulário próprio 



OBJETO ATO 

Transporte de materiais Aprovação normal de transporte 
radioativos Aprovação especial de transporte 

Aprovação de projeto de embalado 
do tipo B (U) 
Aprovação de projeto de embalado 
do tipo B (M) 
Aprovação de projeto de embalado 
contendo material físsil 
Certificação da qualificação de 
supervisor de radioproteção 

Material radioativo sob Aprovação de projeto 
forma especial 

OBJETO ATO 

Rejeitos Radioativos Deposição de rejeitos de 

10 

VALOR (R$) 

VALOR 

1.100,00 
1.170,00 

11. 300,00 

11.300,00 

18.800,00 

900,00 

5.700,00 

(R$) 

5.000,00 
baixo e médio níveis de Por metro cúbico 
radiação 
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. - I I N" 9 765, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1998 

Lei: 

institui taxa de üccnciamento, controle c 
fiscalizaçAo de materiais nucleares e 
radioativos c suas instalações. 

O · P R ESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono a seguinte 

Art. }2 Fica instituída a taxa de licenciamento. controle e fiscalização de instalações e 
materiais nucleares e radioativos e suas instaJações • TLC. 

Art. 2! Constitui fato gerador da TLC o exercício do poder de policia legalmente 
atribuído à Comissão Nacional de Energia Nuclear ~ CNEN sobre as atividades relacionadas: 

I - à pesquisa mineral de minerais nucleares. de minerais contendo urânio ou lório, 
ou ambos associados. e de minerais contendo elementos de interesse para a energia nuclear. 
confonne especificado pela CNEN; 

11 - à seleção de local, construção, operação e descomissionamento de instalaçOes 
nucleares; 

III - à seleção de local. construção. operação e descomissionamento de instaJações 
destinadas â produção ou utilização de radioisótopos para pesquisa. usos medicinais, agricolas e 
industriais e atividades análogas; 

IV - à produção e comercialização de: 

a) minérios e materiais nucleares; 

b) minérios que contenham urãnio ou tório. ou ambos associados; 

c) minerais. minérios. concentrados. produtos e subprodutos de elementos de 
interesse pJra a energia nuclear: 

V - ao transporte de material radioativo ou nuclear; 

V1 - à construção ou operação de estabelecimento destinado à produção de material 
radioativo ou nuclear ou à utilização de energia nuclear; 

vn -à posse, ao uso ou à guarda de material rallioativo ou nuclear, 

VIU - à habilitação ao manuseio, à utilização e ao exercício da supervisão de fontes 
de radiação ionizante, conforme as normas e regulamentos da CNEN; e 

IX • ao armazenamento, ao recebimento, ao tratamento. ao transporte e à deposição 
de rejeitos radioativos. 

Ar\. 3' São contribuintes da TLC: 

I - as pessoas juridicas autorizadas a operar instalações nucleares; 

11 - as pessoas fisicas ou jurídicas habilitadas ou autorizadas a utiliZllr material 
radioativo ou nuclear; 

In - as pessoas fisicas ou jurídicas habilitadas ou autorizadas à posse. uso, manuseio, 
transporte e armazenamento de fontes de radiação ionizante; 

IV - as pessoas fisicas ou juridicas habilitadas ou autorizadas a realizar pesquisa de 
minerais com urânio ou tório. ou ambos associados. e minerais contendo elementos de interesse 
para a energia nuclear; 

v - as pessoas jurídicas autorizadas li produção e comercialização de minérios 
nucleares. minerais com urânio ou tório. ou ambos asSOCiados. bem como mmerais. minérios. 
concentrados. produtos e subprodutos de elementos de interesse nuclear: e 

VI - as pessoas fisicas ou juridicas responsavels pela geração de rejeitos radioativos. 

Parágrafo único. Estão isentos da TLC os institutos de pesquisa e desenvolvimento 
da área nuclear do Programa de Desenvolvimento de Tecnologia Nuclear. Organizações Militares. 
hospitais públicos integrantes do Sistema Único de Saúde. instituições publicas de pesquisa que 
empreguem técnicas nucleares. bem como pessoas jurídicas institu idas exclusivamente para fins 
fi lantrópicos. assim consideradas na forma da lei e que comprovadamente utilizem material 
radioativo para atender a esses fins. 

Art. 4~ Os prazos pJra as renovações dos at05 expedidos pela CNEN ser.1o 

estabelecidos em normas especificas por ela emitidas. 

da Art. 51 Os v.alores da '!1-C estão fixados no Anexo a esta Lei. e serão devidos quando 
IIprescntação do respectIvo requenmento fonnulado pelo interessado à CNEN. 

d . Ali. 6' A TLC será =Ihida à conta de recursos próprios da CNEN, mediante 
OCumento uruco de arrecadação, por intermédio da rede bancâria.. 

itadas 
Ar\. 7' Os recursos provenientes da TLC senlo destinados às atividades da CNEN 

VO para: 

I - segurança nuclear. Ilcencl8rnento. controle e fisca.hzação de mntenilJS nucleares e 
radioativos e suas instalações; 

11 - pesquisa e desenvolvimento relacionados às atividades prevIstas no inCISO 

anterior; 

III - apoio técnico operacional relacionado às atividades previstas no inCISO I; 

IV - apoio ao desenvolvimento e aplicação de materiais didáticos e pedagógiCos 
relacionados às atividades previstas no inciso I. 

Art. 82 A CNEN baixará as instruções complementares para o cumpnmento desta 
Lei. 

Art. ~ Esta Lei entra em vigor em pnrnelro de janeiro do ano subseqOente ao de sua 
publicação 

Brasilia. 1 7 de dezembro de 1998. 1772 da Independência e 11 ()2 da República. 

FERNANDO Hl:NIUQUE CARDOSO 

ClOVIS de Barros Carvalho 

ANEXO 

OBJETO ATO VALOR(RS) 

Reator nuclear de potência Aprovação de locaI( ' ) - 446.400,00 
Licença de construção(' ) 3.978.000,00 
Autorização para utilizaçAo de material 
nuclear 74 .000,00 
Autorização para operação inicial( ' ) 5.392.000.00 
Autorização para operação permanente 409.200,00 
Licenciamento ou renovação de licença de 
operador 1.200,00 
Certificação da qualificação do Supervisor 
em Radioproteção 1.200,00 

TLC a ser paga anualmente após 
emissão da Autorização para 
operação permanente 915.000,00 

• Este valor fica reduzido em cinqüenta por cento. quando se tratar da segunda usina ou 
subseqüentes instaladas no mesmo sitio Que utilizem a mesma usina de referência. 

OBJETO ATO VALOR(RS) 

Reator nuclear de Aprovação de local 298 .000.00 
pesquisa/teste Licença de construção 815 .000.00 

Autorização para utilização de material 
nuclear 74.000.00 
AUlonzaçAo para 6pCração inicial 1.107.000.00 
Autorização para operação pemw,.nente 84.000.00 
Licenciamento ou Renovação de licença 
de operador 1.200,00 
Certificação da qualificação do Supervisor 
em RadlOproteç!o 1.200.00 

TLC a ser paga anualmente após , 
emissão da Autonzação para 
operação permanente ~05 . 0oo.00 

OBJETO ATO VALOR (RS) 

InsWaçIo do Cicio do 
Combustivel Nuck:ar 

ESCALA 

INDU$llUAL PILOTO LABORAT 

MUICTIÇIo de mlnCnos de AprovaçAo de ~ 24 000.00 24000.00 0.00 

wtruo eJou tOno LK:C'J'IÇ:a de 00II\SII'\lIÇI0 40.100.00 \) 700.00 0.00 

AutonDÇlo pari opcnç.IO Iniciai 40100.00 I) 700.00 0.00 

AUUW\DIÇIo pan opcnçIo pamMC'J'lC 40100.00 I) 700.00 0.00 

RenoVllÇlo ou trmsfcrtnc.~ de I~ ou IWlOf"lDÇIo 9.200.00 • 600,00 0.00 

CancdamcnIO de autonDÇlo '4.000,00 14000.00 0.00 

CeruflCaÇio da quahfacaçAo do Supcrvoor de 

....... - 1.600.00 1600.00 0.00 
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TLC I $C!' paga anualmente 
apOs emlSSiO da 
AutonuçAo para opcnçao 
p"",.na", 

Bendiclamento (produçlo 
de concentrado) 

a ser paga anualmente: 
após cmtuAo da 
AUlonz.açlo pari opeDÇio 

permanente 

Aprovaçlo de local 
Licença de construçAo 
AUlonzaçto para uuhzaçio de: matenaJ nuclear 

Autonzaç&o pai' opc:nçao lntcW 
Autooz:açlO p'" opençio permanente 
Rc:novaçao ou tBl\SferincI' de licença ou lulonuçi(l 
Cancelamento de autonzaçlO 
Certlficaçlo da qu.ahfl(:açlo do Supc:t'VlSor 
"",,-

AprovlÇio de locaJ 
Licença de construÇIo 

AUlonzaçAo pan utlhzaçAo de mltenal nuclur 
AUlooDÇio p'" opcBÇio Intel&! 

AUlonuçlo par1I operaçao permanente: 
ou IfVlSfc:rtnc'1 qc licença ou IUlonzaç10 

de autonzaç60 
I I d:a quaMicaç&o do ~upervlsor 

Aprov.ç:lo de local 
LI~ de constJ'UÇiO 
Aulonzaçlo pva utlhzaçlo de m&tenaJ nuclear 
Autonzaçlo pan. opcnçao Inicial 

AutonDÇAQ ~ opcnçIO pennanc:nte 
Rc:nov.,.:ao ou tnrufcrtn<:11 de licença '"-Cancelamento de IUtonDÇAQ 
Ccrtificaçto da quahfic:aç.lo do S",pervlsor 
"",,-

I ser paga anualmente 

AutonDÇio para opcnçIo 
p"",.na'" 

Rcconvenlo AprovllÇJo de ka.I 
Licença de c.onstruçIo 
AutooDÇAo pan. uulLlaÇAo de malenal nuclear 
AutonzaçAo pari opençao InK.W 
AutonDÇlo pan. opcnçiO permanente 

d, 

"""'- ou tnns(ertncu d, lo""", ou -Cancelamento de IUtonDÇlo 
Caür ....... do quahfic:açlo d. S"""" .... ""'-I ser PI&1 anualmente 

do 
AuloruaçlO pata opc:r1IÇio 

""""""'" 
F.tJnc:açlo de Elcmc:nto 

'" JoaJ 
Combusuvcl ~suuçio 

utlltzaçiO de mltena! nuclur 
AUlonuçAo pan. opcraçio IntCW 
AutonuçAo pari opcBÇio pcmw'ICt1te 
RenovaçAo ou uvufertncla d, licença ou '"-Cancelamcnto de IUtonzaçlo 
Ccrtificaç&o d. quahficaçio d. Supervisor '" R.dloprotcçAo 

R~ AprovaçIO de local 
Lk:cnça de c:onstruÇIo 
Autoru::IÇIo J*S Ullllzaçlo de matmal nuc:kar 
AUUInI:IÇio pw:a opcnçao Inicial 
AutoriDçlo 1*11 opcnçAo pc:nnancnle 
Rcnovaçao ou InOUftttnca '" lo""", ou 
....,.".... 
Cancelamento de IUtonzaçlo 
Ccrtific.açAo di. qu.alifiaçlo do SUpervisor de 

RadlOprotcçIO • 

TLC I ;,er pagl anualmente 
lPÓS cmmAo da 
AutonmÇlo para opençIo 

""""""'" 
AnnucnamcnIO de AprovlÇlo de local 

malcnll nuclc:ar Uc:c:nça de COI\$U"\IÇIo 

Autonzaçio para uullzaçlo de matcnll nuc:lc:II" 
AutOflzaçio pan. opcraçJoo Inlctal 
Autonzaçao para operaçao permanente 
Renov:.çAo '" tn.nslertncla d, lIcença ., 
I VtonDÇlo 
Cancelamento de IUtonmç1o 
Cer1lficaçio d .. qua.ltfluç~ do SUpervlsot de 
iUdloj!roteç.lo 

" 
24000,00 
40.100.00 

1.700,00 
40. 100,00 
40100,00 

9200,00 
20500,00 

1600,00 

lH'IC)(),OO 

14 000.00 
40100,00 

1700.00 
.10 100.00 
.10100.00 
9200.00 

20500.00 

1600.00 

1& 000,00 

24.000,00 
4) 400.00 

1100,00 
4) 400,00 

43400.00 

4) 400.00 
20.500,00 

1600.00 

I' 

" J) 

I 

" 4l 

n 400.00 
20,500,00 

1600.00 

18000.00 

46700,00 
92.SOO.00 

3.200,00 
92.500,00 
92 SOO,OO 

92.SOO,00 
40 100.00 

1.600.00 

41000,00 

24 000.00 
20.500,00 

1 700.00 
20.500.00 
20.500.00 

20500.00 
20500.00 

1600.00 

7.500,00 

7 000,00 

24.000,00 
14 .800,00 

840,00 
14 .&00.00 
5.000,00 

5.000,00 
20.500,00 

24 .000.00 
14800,00 

840.00 
14.800,00 
5.000,00 

4600,00 
20.500.00 

23.800,00 
16.000.00 

840,00 
16.000,00 
5.300.00 

5.300,00 
20.500.00 

1600.00 

9000.00 

24.000,00 
1.000,00 

840.00 
14 SOO,OO 
7.000.00 

~ 400.00 
~O 500_00 

1600,00 1 

0,00 
9.200,00 

S40,OO 
9.200,00 
4.600,00 

" 600.00 
20500,00 

1.600,00 

4000,00 

0,00 
9.200,00 

840,00 
9200,00 

" 600,00 
4600.00 

20500,00 

1600.00 

0,00 
10000.00 

&40,00 
10000,00 
5000,00 

5.000.00 
20.500.00 

0 ,00 

10 000.00 
840.00 

10000.00 
5.000.00 

0,00 
10600,00 

840,00 
10.600,00 
5.)00.00 
Uoo,OO 

20.mOO 
1600,00 

2000,00 

0,00 
4700.00 

140.00 
4700.00 
2.400,00 

:! 400.00 
20500.00 

1600.00 

TLC a ser paga anullmente 
após c:mlssAo da 
Autonzaçao pino operação 
permanente 

OBJETO 

l:.mpresas que pral1cam o comercIo de 
mInerais. mmenO$ e (onccnl~OS. 

produtos c subprodutos de elementos 
de Interesse pino a enerBI3. nucle:u- ou 
que cOnlenhm UrinlO cJou t6no 

MtnClllIS ( rntnenos de Interesse para a 
enef1lla nucle:u 

J:wda pesquls.;ada ou lavra dc mlner:us 
uu mtnenos contendo ur:ullO ..:Juu tono 

I 
OBJETO 

Instalaçio RadWIVI 

ltndlador de Brande pane 

Laboral6nos d, produçAo do 
radlOISÓIOPOS 

9000,00 7000.00 ) 000,00 

ATO VALOR (RS) 

Emlssto de aUlonuçl1o 
ImpolUÇAo 

para O.S·. do vllor dJ fatura ao cAmbiO do dia do 

P"iltnento 

Cadastramento de empresas 

Renovlcio de cadastro 

P;arecer tecntco )o()bre 
Final de f'Uq UlU 

"d,oo,". I 

Parc<:er tecnlco sobre 
enqu:ldr::uncnlo no re~lme de 
monOJ)Oho 

ATO 

AprovaçAo de local 
Autonzaçlo pari consuuçio ou modlficaçao 
AutonzaçAo pari o~ 

Retirada de Opcnçao 
Ccrufteado da quahficaçAo do SUpcn'lsor de 
RadloproleÇlo 

Aprovaçio de local 
Autonzaçlo pari consuuçio ou mochficaçao 
AutonDÇio pari opc:nçlo 
ReuBda de <>pa.çao 
ClCr1lficaçao di qualtficaçao do Supervisor de 
RadlOprotcçlo 

41.00 

41.00 

16800.00 

16 SOO_OO 

• 

VALOR (RS) 

11600,00 
19000,00 
JS 700.00 

1500,00 

1300,00 

11 600,00 
19000,00 
J8 700.00 

1500.00 

1)00.00 

Acelerador linear (tndUstnl e AUlOnzaç.&o pari COnstNçIo ou modtfjcaçto 19000.00 
pesqUISa) Autonlaçlo pari opcnçIO )7600,00 

Retirada de Opcnçio 750,00 

CcruficaçlO 41 qualtflcaçto do 5upcT" ISOf de 
"",,- 1300,00 

lndÚSlna convenCIonai . AutonzaçAo pino conSlIUçIo ou modlflcaç&o 6000,00 

radlOgrafi l Industna1 fixa. fibnca de Autonzaçio pino OpcnçAo 3100,00 

eqUipamentos oom [ano« Retlradl de 0pcraçA0 1900,00 

"'''''p''''''' CertlficaçAo da qu.allfic:aç.lo do Supervuor de 
"",,- 540.00 

Indíutnl convencIonai AutonDÇlo para opençIO 3800.00 
r.hognfll móvel, """"lo"" Rc:tJrada de opcraçIo 760,00 

nuck:atu fixos e porWell. IOclusive CcrtifiClÇAo da quahf~ do SUpcrYlsor de ...- ""'- 540,00 

MediCina: telctuapll com Aulonzaçao pari consuuçlo ou mochficlÇAo 6000,00 

radIoisótopos. teBpll com fontes A\lIonllÇ&o para opcnçlo 3 &00.00 

sd.Idas c accleradon::s Itneares Rd..trldl. de opcnçAo 1900,00 

\lIthz:ados em telctcnpll CertiflCeÇAo da quaiLftQÇ&o do SUpcl"Vlsor de 
"",,- 120.00 

Medicina e pesqUisa. dlJ.lnÔsuco com AutonuçAo pari opcnçIo ] 100.00 
radIO(Im\KOS e radlOtcnpl1 com Rc:tJrada de opcntÇiO "0.00 
fonta nio seladas.. 1aboral6nos com ClCr1lfic.çao da qulllfiaçlo do S,Uptr'l'ISOf de 
mllupulaçlo de fontes. lraÇadores RadloprolC'Ç1O 410.00 

Frentcs de IrIbalho em samagrafia Altionzaç:&o cspiilfica pant Vias rubhc:u e 
(rwJIO,r.fi1 IndusulIl móvel. com """', ....... 1900,00 
fontes) RcnovllÇio da IUtonDtÇlO especifICA 750,00 

Todas as InsWaçóeS r.dIItIVas RcnovlÇio das IUtonuçôn pari oper.l(~ 10% do vl lof de emtsslO da Autorluçk) 
RmovlÇio di Ccrtlflc:açio de SUptr'l'lSOf de 
R.ad loproleçAo 
AUlonzaçõcs I"" aqulSI~ d, lontes 
radloallVti 

OBJETO ATO 

T~ de mlttn&lS racllOIllVOS AprovaçAo normll de transpOne 
AprovlÇ.lO e:spec11l de lBnsportC 

AprovaçAo de proJeto de cmbaJado do tipo B (U) 
Aprov~ de projeto de embalado do llpo B (M ) 
Aprovaçao de projeto de embalado comendo nwenaJ 
_I 
Cat.ificaçlO d. quahficaçao do Supervuor '" Rod_ 
Aprov.ç:Ao de Pf'OtdO 

Mltcna.l radloallvO sob forma especw . 

OBJETO 

["',"' .. "",,,,.,,, .. 
ATO I 

'I' [)q>oi11.ko de rejeitas de baixo e media I 
nl"elS o: radlaçiO 

p~~ 

370.00 
1-" do VIIOf totll declaBdo 

no lormullr lo prOpnO 

VALOR (Rl) 

1100.00 
1 170,00 

11300.00 
11 ]00.00 

18100.00 

900,00 

5700.00 

VALOR(RS) 

5000.00 
I'or metrO cublco 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 

.~ 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 3.901197, do Poder Executivo, que 
"Institui taxa de licenciamento, controle e fiscalização de materiais nucleares e 
radioativos e suas instalações". 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 1998. 
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-ltESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇOES RESIJLTAIJO FINAL 
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